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PROCESSO LtC|TATORtO No 158/2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

IDENT|F|CAÇÃO: tL no 35/2023

LEGISLAÇÃO: arts. 25, lll,

atender as festividades do "

atendimento ao Termo de Con

8.666/93

INTERESSADOS: unsmo.

OBJETO: Contratação de e de evento cultural do tipo
apresentaçâo artística musical - , com a Cantora "Karol Kailler", para

de Júlio" no dia 3111212023 em
do com o Estado de Mato Grosso,

por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

Se rmenÍo

DATA DO PROCESSO: 1311212023
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SolicitaÇão de Materiais / S(3rviÇos

RequisiÇão Responsável

1355ó/23 N/ILTON BORGES PEIXOTO
DescriÇão

ContrataÇão do Show KaÍol Killer

Dnla

1111212023

Poder

órgao

Setor Solicilanle

Centro de Cuslo

Placa

PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporle e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

ObservaÇáo
lnexsibilidade de LicrlaÇao pârâ ConrÍalaçôo da EmpÍesJ Karolna KailleÍ M. de Olivena LTDA. poÍladoía do CNPJ de no 14 049 394/0001-48 para
preslãÇao de seívico de gvento cultural do lipo apÍesenlafao arli5trca:rluslcal .rffiffidrtat, com a canlora -Karol Kailleí. para
apresenlaÇào nas Íeslividades alusivâ ao reveillon de Campos dc Júlio. Pâra íormallzaÇão do convênio no 1813'2023 de pârceíia do GoveÍno do
Eslado de l\,lalo GÍosso, alr3vés da SECEL, com a PÍeleilu13 À/unicipâl de Câmpos de Julio/[/T

\-.'/ ltem Cód Produlo Descricào do Procluto
DescÍiÇôo Delalhada do PÍodulo

L.J nidade Olde Qtd ) Rec C Cuslo Cenlro de Cuslo
ObservaÇào

1 OO4 O2O.321 Apresentação Aítíslrca Regional -do lipo apres.nliuN O 534 REALIzAÇÁO DE EVENÍOS C
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR l\ilASUÍTl, 779 W

CNPJ : 01.614.51ó/0001-99
Resultado da CotaÇáo

0 ttP6163

Número da ColaÇão: 1355ó/23 Dala:1111212023 Abedjra: 1111212023 Encerramento: 1111212023

Item

1

Código

004.o20.327

DescriÇáo

ApresentaÇão ArtÍslica Regional - do tlpo apresentaÇão music

Valor Medio

ó9.000,00

Valor Total [./édio

69.000.00

old

TOTAL

Milton Borges Peixoto
ó9 000 00 69 000,00
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0rrc004www.camposdejulio,mt.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

Soliçitação: 13555/2023

,!. DO OBJETO

í.1 lnexigibilidade de Licitação para Contratação da EmpÍesa Karolina Kailler M. de Oliveira LTDA, portadora do

CNpJ de n" 44.049.394/000148, para prestaçáo de serviço de evento cultural do tipo apresentaÉo artística musical -

"show" de nível regional, com a cantora "Karol Kailler", para apresentaçáo nas Íestividades alusiva ao reveillon de Campos

de Júlio. para formalizaÉo do convênio no 1813-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, atíavés da

SECEL, com a PreÍeituÍa Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente TeÍmo de Referência é destinado a inexigibilidade de Licitação para Contratação de empresa para

prestação dê serviço de realizaÉo de evento do tipo apresentação ârtística musical, tem por obietivo a realizaçâo do

"Reveillon Municipâ1";

2.2. Considerando que a cantora Karol Kailler é conhecida regionalmente e, por sua popularidade e

reconhecimento os mêsmos conduzirão um número grande de pessoas âo evento e, consequentemente grande parte dos

municípios vizinhos diÍigem-se ao referido evento para prestigiar.

2,3 portanto, se faz necessária a apresentâção, pois, levândo em consideração os itens anteriores, influencia o

âquecimento do comêrcio local, bem como nos pequenos e grândes negôcios, tais como, hotéis, restaurantes, salõês de

belezâ, entre outros.

3. oA LEGTsLAçÃo lpltcÁvel

3.'l Será adotada â Lei Federal no 8666/1993 e suas âlteÍaçóes, no Art 25 inciso lll:

"paÍa contrataçáo de profissional de qualquer setor artistico, diÍetamente ou atravês de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniâo pública".

4. DAs EspÉctFtCAÇÕES Do sERvtço E QUANTlrATlvo

4.í. Na tabela a seguir constam as especiíicações e os quântitativos dos Serviços:

ITEM
coDrGo

TCE
cóDrGo
BETHA

UNIOAOE Valor Unitário R$

1 243392-3 o04.o20.327
Apresentaçáo Aíistica Regional - do

lipo apresentaÇáo musical,
aprêsentação coletiva, com cache.

01 UN RS 69.000.00

Valor Total R$ 69.000,00

DESCRTÇÃO
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4.2 DAS coNDrÇôEs E EspEcrFrcAçoEs Do oBJETo

4.2.1 A empresa contratada deveÍá conter como estrutura básica os seguintes itens

ITEM DESCRTçAO
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EOUIPE
2 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
3 cAcHÊ ARTISTICO/EQU IPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.í A píoposta, que compreende a descrição do Serviço ofertado, preço unitário, preço total e validade, deveÍá ser

compativel com o Íermo de Referência e seus ânexos, bem como atender às seguintês exigências:

a) Conter as especiÍicaÉes do Servico Íorma clara, descrevendo detalhadamente as características do

Serviço ofertadc.

b) No preço ofertado deveráo eslar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, taxâs e outras dêspesas que incidatn ou venham incidir na execução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.1. A duração estimada do show será de no minimo 0ln:3omin (umâ hoÍa e trinta minutos).

6.2. O show será no dia 3'l de dezembro 2023, com hora prevista para começar às 23h:00min.

6.3. Local do evento será Praça Municlpal Dorildo Neves de lvloura, Campos de Júlio - l\4T, CEP: 78.319-000.

7. Do AcoMpANHAMENTo E FlscALtzAçÃo

7.í. A fiscalizaÉo do objeto da presente contratação pela Prefeitura do Municipio de Câmpos de Júlio - MÍ será

exercida por proÍissional(is) designado(s) pâra tal Íinalidâde, nos termos do art. 67 da Lei n.ô 8.666/93, anotando em

registro próprio todas as ocorÍências relacionarlas com a execuÉo e determinando o que for nêcesúrio à rêgulerizaÉo

de falhas ou defeitos obseÍvados.

B. oAs oBRrcAçÕES Do FoRNEcEDoR

8.1. Sáo obrigaçóes do FORNECEDOR

8.2, Fornecer os seÍviços otjeto desta corrl.alaçáo, correndo por sua inteira conta e risco, todas âs despesas

rêlacionadâs a êntrega dos serviços, assuIIrindo os dÊrnnis e'x)ãrgos soclais decorrentes de contrato de trabalho de seus
empregados, indenizaçoes tÍatalhrstàs, Írclusive as apurecias pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar
com terceiros, nos termos da legislaçáo tÍabalhista, civil, prevldenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por

danos.

8.3. Obriga-se â cumprir fielmênte o conrralc, em comparibilidacle com as obrigaçóes assumidas, principalmente

relativos à regularidâde Íiscâ1, de modo que as certiSôes dJVern estar válidas ou mesmo rênovâdâs, durânte o pêriodo de
contratação. Os serviços devern ser executâdos eonÍorme denlanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de ate 30 dias.

8.4. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do conlralo
em cãso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.5. Prestar os serviços conÍorme as especificações constanies desse Termo de Referência, cumpÍindo o prazo
estâbelecido:

ffi -)
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8.6. Providenciar imediata correçáo de dêÍlciências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeiturâ do

lVunicipio de Campos de Júlio - i,ilT, referentes às condiçoes Íirmadas neste Termo de ReÍeÍêncial

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios ê danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13 e 17 a 27 , do

Código de DeÍesa do Consumador (Lei n" 8.078, de 1990);

8.8. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, documentaÉo de habilitaçáo e
qualiíicação cujas validâdes encontrem-se vencidasi

8.9. Ressarcir os eventüais prejuizos causadcs à PreÍeitura do l\4unicipio dê Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineÍiciência ou irregularidades comelidas na execução das obrigaçÕes assumidas;

8.10, Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança postêrioÍ da Prefeiturâ do Municipio de

Campos de Júlio - MT;

8.11. ComunicaÍ à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - IIT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto. com a devida comprovação;

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer oulra informação acerca das atividades obieto desle Termo dê

Rêferência, sem prévia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de JÚlio - MTI

8.í3. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Íúunicipio de Campos de Júlio - MT sobrê eventuais atos ou fatos

noticiados que â envolvam, independentemente de solicitaÉo;

8.'14. Emitir Nota Fiscal/Fatura discÍiminada legivel e sem rasuÍasi

8.í5. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débrtos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receitâ Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhistâ e Cerliíicado

de Regularidade perante o FGTS;

8.í6. ResponsabilizaÍ-se pelo fiel cutnprimento do objeto contratado, prestando todos os esclârecimentos que forem

solicitados pelâ PreÍêitura do Municipio de Campos de Júlio - tulT, cujas reclamações se obriga a alender;

8.17. Qualquer dano causado ao patÍimônio da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na execuçâo do

serviço seráo ressarcidos pelo fornêcedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisqueÍ aÇoes, demandas, cuslos diretos e indiÍetos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de quâlquer de seus empregados e prepostos, obrigândo-se, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forÇa da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de RefeÍência e da Nota de Empenho.

8.í8. Apôs assinatura do contrato, auto(izat a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos reâlizados
pelo artista e sua equipe obleto do presente termo para Íins de divulgação do evenlo a ser realizado, bem como, as

imagens e sons da apresentaçáo ern Cânlpos de Júlio. (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders

ê cartazes);

9, DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l Acompanhar e Iiscalizaí o fornecimenlo dc objetc,

9.2 lníormar ao Íornecedor sobre as normas e proc€dimentos de acesso às suas inslalações para a execuçáo do
serviço:

9.3 Prestar âs informaçôes e os esclarecimêi-.tos soliJitaclos pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.4 Comunicar por escÍito, ao fornecedor. quaisquer irregularidades veriÍicadâs no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimenlos e possivel ressarcimenio;

(W
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9.5 A PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT dêverá acompânhar os prâzos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas
previslas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.6 Comunicar, por escrilo, ao fornÊcedor o nâo-recebimento dos serviÇos, ou falhas na realizâçào do mesmo,
apontando âs razões, quando for o caso, das suas náo-adequâções aos termos contratuais;

9.7 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigâções pactuadas.

9.8 Fornecer Estruturâ necessária para realizaÇão do serviÇo, tais como, palco, sonorizaÉo, iluminação, gerâdores,
espaço adequado para realização o evenlo, alimenlaçáo e hospedagem.

9.9 Providenciar a emissáo da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realrzaçóes do evento

í0. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

í0.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidâs, no todo ou em pârte, flcârá sujeita às

sançoes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

10.1.1 Pelo descumprimento totâl da obrigaÉo assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em

âssinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no pÍazo estâbelecido,

ressalvados os casos pÍevistos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor conslante da nota de emperho ou contralo;

b) Multa moratória de '100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços não executados nas

dalas estipuladas, cuio Íecolhimento deverá ser eíeluado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo lvlunicipio no

câso de náo exêcuÉo dos serviços pela contratada nas dalas estipuladas, cuio recolhimento deverá

ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo fêita pelo l\4unicipio de

Campos de Júlio - MT;

í 0.í.2 Por aÍaso injustiíicado no cumprimento de contrato de Íornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de âtraso, sobre o valor da prestação em atraso ate o

décimo dia;

b) rescisâo unilateral do conlrâto após o décimo dia de atraso.

í0.'1.3 Por inexecução parcial ou execuÉo irÍegular do contrato de fornecimento ou de prestação de

serviço:

a) advertência, por escrilo, nas fallas leves;

b) multa de '10% (dez por cento) sobre o valor correspondenle à partê náo cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço não execulado pelo Íornecedor,

c) suspênsão temporária de participar dê licitação e impedimenlo de contratar crm a administÍaÉo
pública municipâl por prazo não superior a 2 (dois) anos.

I
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d) declaração de inidoneioade pará ricitar ou contratar corn a administração pública municipal,

enquânto perdurarem os motivôs dêterminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo

perante a própria autoridade que apii.-oLr a penalidade.

í0.í.4 As sançÕes previstas neste subitem poderáo sêr aplcadas cumulativamente.

10.2 A penalidade pÍevista na alinea "b" do subitem 10.'1.3, poderá ser aplicada de Íorma isolada ou

cumulativamente com as sânçôes previstâs nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rêscisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses pÍêscÍitas nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666, de 1993.

í0.3 Ensejârá ainda motivo dê apÍicaçáo de penalidade de suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo ou

impedimento de contralar com ã administraÉo dé até cinco anos e dêscredenciâmento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que âpresentar documentação falsa, não mantiver â proposta e cometer fraude fiscal, sem

preiuizo das demais cominaçÕes legais, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002.

10.4 O ÍornecedoÍ que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicação da pena de suspensão temporária de participaÇáo em licitaÇão ou impedimento de contrâtar com a

administraÉo, enquanlo nâo adimplida a obrigaÉo.

í 0.5 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c' e "d" do subitem '10.1.3, será de competência exclusiva

do Prefeito l\4unicipal, facultada a ampla deÍesa, na forma e no prazo estipulado no pârágraÍo seguinte, podendo a

reabililação ser concedida mediante ressarcimenlo dos prejuizos causados e apôs deconido o prazo de sanção minima

de dois anos

í0.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citaçãJ e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazô

de cinco dias úteis. contado da notiÍicaçáo

í0.7 As penalidades aplicadas serão obrigaloÍiamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração.

í0.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do lvlunicipio.

í í. OO PAGAMENTO

í'l.1 O pagâmento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o 10o dia útil após a

rcalizaçào do evênto e após conÍirmado recebimento do valor do convênio em conta especifica, o pagamento será

creditado em contâ correnle, por meio de ordem bancâria a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscã1,

devendo, para isso, íicar explícilo o nome do banco, agência, localidade e número da conla correnle em que deverá ser

efetivado o crédito.

í í.2 As notas flscais deverão ser emitidas nrrs têimos cia legislação vigente, em especial ao disposto no decreto
'179 de 15 de agosto de 2023.

íí.3 A retençáo do imposto de Rendâ (lR) devêÍá ser destacada no corpo do documento Íiscal observado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 12114i2012 e do Decrelo Municipal 17912023.

í1.4 Os serviços e produtos elencados no Art.4o ds lN RFB 1234/2012, náo estáo sujeitos à retençâo, devendo

ser informado a condiçâo e o embasamento legal que suje:tou a não relençâc, sob pena de retenção na formá do s1o do

Art. 2o, conforme Decreto lVunicipal 17912023.

íí.5 Caso o fornêcedor seja optante pelo Sisiema integrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Wi 5
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MicÍoempresas e Empresâs de Pequeno PoÍte - SINIPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a fim de evrtar a retenção na fonle dos tributos, de âcordo com a Lei Complementar no 123, de '14 de

dezembro de 2006.

íí.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamenlo Ícará pendente até que ela pÍovidencie as medidas saneadoras. Nessâ hipótese, o prazo

pâra pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaÉo ou reapresentação do documento fiscal não

acarretando qualquer ônus para a Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í1.7 PÍevlamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificârá as certidões de regularidade

fiscal e trabalhista, para veriÍicâr a manutençáo das condiçôes de habilitaÇâo do fornecedor.

í'l.8Os tribulos e as contribuiçóes íiscais, bem como quaisquêÍ outras despesas necessárias à realização dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo â Contratante exigir, a qualquêr tempo, a comprovação de sua

rêgularidade.

1í.9Havendo atraso no pagamento de suas obÍigaÇôes â PÍefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

procedêrá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por mêio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaÇão baixada pelo Poder Executivo (DecÍeto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata". tendo

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bâncáriâ, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

'l l.loParâ Íins de cálculos de utllizaçáo de coÍreçáo, por atrâso, utilizar-se-á a seguinte fóÍmula

R=Vxl
Onde:
R = valor da correÇão pÍocurada;
V = valor inicial do contrato;
I = média aritmética simples do INPC (|BGE) dos últimcs í2 (doze) meses

1í.1í Havendo erro na Nola Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

íí.í2 Qualquer irregularidade que impeçà a iiquidêÇão Ca despesa será comunicadâ à contratada, ficando o

pagamento suspenso até que so providenciem as nreciidas san-'adoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciaÊ

se-á após regularização da situaçáo e/ou a Íeapíesvniaçáo do documento fiscâ|, náo acarretando qualquer ônus para o

I\4unicípio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DorAçÃo onçaueltÁnra

12.í As despesas decorrentes desla conlrataÉo estão programadas em dotaçáo orçamentária própÍia, prevista
no orçamento do l\,lunicípio de Campos dê Júlio - [,1T, para o exercicio de 2023, e serão indicadas no momenlo em que
as adjudicações forem realizâdas:

Órgão: Og - Secíetaria Municipal de Cuitura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Poeto Atividade: 2.088 - Reâlizaçâo de Evenios Culturais:

Centro dê Custo: 534 - R€alizâçào de Eventos Culiurais;

Ficha: 553

Elemento: -?.3.90.39.23.00.00.00:

6

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT @
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO gllf 0I0www,camposdejulio.mt.gov.br

í2.2 As dotaçces indicadas neste Termo dà Rcferência e no contrato rcspectivo poderáo ser substituidas por

dotaçôes especiÍicamente criadas em razào de cDnvênios, corrlrãlos de repasse e/ou outros instrumentos firmados e que
prevejam a contratação do objeto aqui descrito.

r3. DAS DTSPOSTçOES FTNATS

í3,í O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indirelas, decorrentes da prêstâçáo

dos serviços, sem qualquer ônus â Prefeitura do Municipiô de Campos de Júlio - l\4T.

'13.2 A Nota de Empenho da despesa leÁ ÍoÍça de contralo, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40. da Lei n'

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 11 de novêmbro de 2023

Thais Maciel
Sec o lúun de Ía PoÍ1aÍia O11|2OO7 I Matrícula 613

Esporte l-urismo

Milton Borges Peixoto
Sec rct a no MunrcrÍ)al (le

Clrllura Esl)orlc e Trt rrsrrto
Porlaíri 06'2021 - Mat 190'l

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO n, r ,1r-i_1_ 

1www.camposdelullo.rü.gov.br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREçOS

lnexigibilidade de LicitaÉo. art. 25, lll, da Lei FedeÍal no 8.66ô/93. ContÍatação de Show Musical de Nivel

Regional com a cantora "Karol Kailler".

l- Objeto: Contrataçáo de empresa para pÍestação de serviço de realização de evênto do tapo

apresentaÉo artistica musical, com objêtivo de apresentaÉo no evenlo alusivo ao "Reveillon", do municipio

de Campos de Júlio - MTI

ll - Empresa a ser contratada: Karolina Kailler M. de Oliveira LTDA, inscritâ no CNPJ no

44.049.394/0001-48, representante legal da cantorâ'Karol Kailler".

lll - Valor da contrataçáo: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

lV - CarecterizaÇão da situação que justifica a inexigibilidade de licitaçáo: A Lei no 8.666/1993, em seu

art. 25, preceituâ sobre o instituto da inexigi , configurando exceçóes de conlrataçóes que se enquadÍam

nessa particularidade. O inciso lll,
inexigrbilidade de licrtaÇão, devido á

e a contrâtação de artistâs enseja a

a competição. Por se trâlâr de

arte, náo é objetiva ê não

subjetivos.

V - Razão da escol

musicais em diversas Íestiv

Estâdo alravés da SECEL

Vl - JustiÍicativa do

praticados pelo ârtista em d

em anexo, respeitando as ades e subjetividade do objeto.

no art. 25, inciso lll, da Lei n" 8

na criatividadê e em critérios

na regiáo por apresentações

3, de parceria do GôveÍno do

conformidade com os preços

s frscais abaixo Íelacionadas e

ndo que as exigências dispostas

o de inexigibilidade de licitação

S

esenvo vtmenloemeon o

Campos de Júlio - MT, 1'l de dezembro de 2023

Thais Sil Ivlâciel

PonaÍia O11|2OO7 I Matricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

FonteEntidade
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Nota Fiscal no16

Pesque Pague Forta

Nota Fiscal no 17
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l'lfilía Fiscal n" so
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V
Para forma convénio no

O preço apresêntado pela empi



f KAROL
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KAROLINA KAILLER M. DE OTIVEIRA LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE .IULIO.MT

Setor de Compras

PROPONENTE: KAROIINA KAlLLER M. DE OIIVEIRA LÍOA

NOME DE FANTASIA: KAROL KAILLER

CNPJ Ns 44.049.39 4/OOOL-48

PROPOSTA DE PREÇO:

O SHOWS ARTíSTICO COMA CANTORA " KAROL KAILLER"

. DATÂ DO SHOWT?Í,ltzl2OZt.

o EVENTO: FESTIVIDADES DE REVEILLON DE CAMPOS DE JUL|O.

. VALOR DO CACHE- RS 69.000,00

. Duração mínima 01:30hs

. Despesa do contratante: Palco, som, luz, Ecad, Camarim, Alimentação e Hospedagem pâra 21

pessoas.

SANCO SICREDI

AG 0805

clc 4L502-7

FAVORECIDO: KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

Cuiabá-Ml 07 de Dezembro de 2023.

KAROLINA KAILLER M DE Assinàdo dero,madisitalpo, KARoLTNA

oLrvErRA LrDA:44o4e3e4ooo1 zr8 x:i:::iy,?:ijyilâ:l"i;1c4e3e4000r48

KAROTINA KAILLER M. DE OI.IVEIRA I.TDA

cNPJ Ne 44.049.394/0001-48

f
, \

KÂROI-INA KAIttER M. DE OtIVÊIRA TÍOA
CNPJr 44.049.394/0001-48

RUA MACEIO Ner 123 - BAIRRO: CIDADE VERDE - CEP:78.O28-700 ' MUNICiPIO: CUIÁBA - UF:MT
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ldentificaçáo da Nota Fiscal Eletrônica
Nâloreza dâ Operâção

Tributação no município
Oala de Compelênciâ/Êmissão

16105t2022
Dãlâ dê Geráção da NFs-ê

3010912022 '16t12t35
Cód go de Veriíicãçáo dê Aulenticidado

1í 1A 4F Núhero da Nolâ Fis.âl

16
Dâlâ de Emrssãô dô RPs

Consulte a autenticidade destê documênto aces§ando o site: h!!psr/oÍ,lllnêcbâ.issnetonline.com.br/cuiaba/

0.'t3

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA
KAROL KÂILLER
Ruâ Mâceló 123 - Cidàdê Verde
CEP 78028 700 ' Fone (65)3669-8732 - Cuiâbá - MÍ
f scal@ildêrcontâbil-ml com br
lnscrição MuniciFl216356 - CPF/CNPJ 44 049 394i0001-48

ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria tvlunicipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www.cuiaba.mt.gov.br/ '*inr.l ll,lt

Nola Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

24.321 .837/0001-09 PESQUE PAGUE FORTALEZA LTDA

RUA rPÊ FLoRrDo CE 36 Est. - Setor Chacaras ZONA RURAL

iacás / MT (66)8441-3324

Local dos Serviços

Apiacás - Mato Grosso

CEP

78595-000

Descrição dos Serviços

CACHE DE APRESENTAÇÃO MUSICAL ARTISTICA DA CANTORA KAROL KAILLER NA CIDADE DE APIACÁS, REF, AO
SHOW DE INAUGURAÇÃo Do PESQUEIRo PESQUE E PAGUE FoRTALEZA,

Alíquola do ISSQN= 2,62%

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO SICREDI
AG: 0805
CIC: 41.502-7
FAVORECIDO: KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

lmposto Sobre Sêrviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Al v dáde do Município

9001902 - [9001-9/02] Produção musical 2,62
Itêm dá LC116/2003

1212
Cód. Nac onál Arlvidadê Econômicâ

9001902
Valor Total dos Serviços

R$ 65.000,00

Oesconlo lncond cionado

R$ 0,00

Oeduçóes 8asê cálcu o

R$ 0,00 R$ 6s.000.00

Tolaldo SSON

RS 1.703,00

ISSQN Relido

Não

Oesconto condi. onâdo

R$ 0,00

Retenções de lmpostos

R$ 0,00
coFrNs

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
SSON

R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 6s.000,00

lnformações Complêmêntares
EMPRESA OPTANTE PELO Sll\,4PLES NACIONAL. PROCON/l\4T- Rua Bâltâzar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP
7801 0-020 Fone:1 51 e (65)361 3-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641-8325

Dados do Tomador de Serviços



ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www cuiabâ.mt gov br/

.ol

M'N
Nota Fiscal de Serviço
."utt*f§.üe.

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA
KAROL KAILLER
Ruâ Mâceió. 123 - Cidade V6rde
CEP 78028-700 - Fone {65) 9669-8732 - Cuiabá - MT
fi scal@liderc.nl,abil-mt com br
lnscíiÇáo Municipal 216356 - CPF/CNPJ 44 049.394/0001-48

ldentiíicação da Nota Fiscal Eletrônica
NaluÍeza da Opêrâqào

TÍibutação no município
Oalâ d6 Compelê.oá/Emissão

24t09t2022
Oàra de OeÍaÇão da NFS-e

3010912022 16:44:13
Código de VêdÍicâ(ão dê Aul6nllcidádô

el ta 37 Numero dâ Nola Fis.àl

17
Oâlá d6 Em'ssào do RPS

Consultê a autêntlcidad6 dêste documênlo acessando o site: httpsJ/onlinêcbâ.issnetonline.com.bÍ/cuiebâ/

Oados do Tomador de Serviços

33.681 .682/0001-02 MOVIMENTO REDE DE COI\,4UNICACAO LTDA

Rua Capitáo Domingos Corrêa da Rocha 80 cobertuÍa 902, Ed Master Place Santa Lúcia

Vitória / ES (27)9271-6433 CONTABILIDAD IlI PG ESTAOCO NTAB I L.COM. BR

Vitória - Espírito Santo

CEP

29056-220

Local dos Serviços

Descrição dos Serviços

CACHE DE APRESENTAÇÃO [,4USICAL ARTISTICA DA CANTORA KAROL KAILLER NA CIOADE DE VITORIA-ES, REF
AO SHOW DE ANIVERSÁRIO DO JORNAL I\,4OVIIVIENTO NEWS.

Alíquotâ do ISSQN= 2,63%

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO SICREDI
AG: 0805
CIC: 41.502-7
FAVORECIDO: KAROLINA KAILLER M. OE OLIVEIRA LTDA

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Alividade do Municlpo

9001902 - [9001-9/021 ProduÇão musical 2,63
lrem da Lc116/2003

1212
Cód Nâcionãl Anvrdadê Económ cá

9001902
Vâlor Total dos Serviços

R$ 72.000,00

Desco.lo Incond cionâdo

R$ 0,00

O6duçôcs Aase Cálculo

R$ 0.00 R$ 72.000.00
Tolardo ssoN

R$ 1.8S3.60 Não

o€sconto Condiclonado

R$ 0.00

Retenções de lmpostos

R$ 0,00
coÊrNs

R$ 0,00
rNss

R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
ISSON

R$ 0,00

Valor Líquido dâ Nota Fiscal R$ 72.000,00

lnformações Complemêntârês
EÀiIPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bândeirantes CEP
7801 0-020 Fone:'l 51 e (65)361 3-8500- PROCON À,4UNlClPAL-FONE:3641 -8325

IrRRF
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Nota Fiscal de Servigo
EletÍônicâ - NFS-e

ü

Prefeitura Municipal de Guiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpJ/www.cuiaba.mt.gov.br/ xm

.o

1rl
Dados do Prestador de Serviço

2510912023 13:32:13

2110912023

8834CEB1A

KAROLINA KAILLER M, OE OLIVEIRA LÍDA
KAROL KAILLER
Rue Maceió,123 - Cidade Verde
CEP 78028-700 - Fonê: (65)9669-8732 - Cuiabá/ MT
f scâl@lideÍcontâbil-ml.com.br
lnscrição Municipal 216356 - CPF/CNPJ 44.049.394/0001-48

Tomador
ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

Ex ível

Cuiabá - Malo Grosso Jâuru - l ato Grosso

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF: 15.023.948/000.Í-30
Razão Social : MUNICIPIO DE JAURU
Endêrêço: Rua do Comércio
.omplemenlo :

IM:

Têlêfonê: 65)3244-1855

P:

Número:
Bairro:
Cidade/uF
E-mâil :

480
Centro
Jauru/ MT
compras U auru.mt ov.br

Dados do lntermêdiário de Serviços
c

Descrição dos Serviços
KAROL KAILLER NO EVENTO EVENTO EXPO JAURU NO RECINTO ACAIJU. REALIZADO
:00 ( DUAS) HORAS. CONVÊNtO - pROPOSTA N" 1443-2023, CONTRATO N. 7412023 tNEX

DAooS BANCARIoS:
BANCO SICREDI
AG 0805
clc 41502-7
FAVORECIDO: KAROLTNA KATLLER M. DE OL|VEtRA LTDA

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A CANTORA
NO otA 21109/2023 AS 23:00 HORAS, COM DURAÇÃO OE 2
rcrBtLtDAoE DE LtctTAçÃo N" 11/2023.

Aliquota ISSON:3,59

Detalhamento dos Tributos

3,59 1212
NBS

Produção musical -01902 - 01-9/02
Se.v iç

R$ 70.000,00
Oesconto lncondicionâdo

R$ 0,00
O€dúçõos Base Cábulo

R$ 0,00 R$ 70.000,00
Íorâl do rssoN

R$ 0,00
ISSON Relrdo

Sim
Desconto Cond'conado

R$ 0,00

R$ 0,00
Pts coFtNs

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 RS 2.513,00
vt.

R$ 67.487,00
Constru ão Civil Cód. Obra Art.

lnformações Adicionais

PRoCoN/lúT- Rua Baltâzar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes cEP: 78010-o20 Fone:1s1 e (65)3613-2100- pRocoN l\,4uNtclp
-FONE:3641-8325

O GERA DIREITO A CR DITO FIS
I . "DOCUMENTO EMITIDO POR IV
CAL DE IPI."

E OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e ll - "

Consulte a autenticidade deste documehto acessando o site: !BpsJronlinecba.i3snetonllne.com.br/cuiaba/

9001902

78255-000
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ 01.614.516/0001,99

AVENIDA VALDIR I\,IASUTN 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Camposde Júlio - [,,17

PAREcER coNrÁstL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de
recursos orçamentários, para assegurâr o pagamento das obrigações dêcorrente do objeto especifico abaixo,
certifico q ue:

1 1- HÁ recursos orçamenlárioE para pâgamento das obrigaçôes coníormê dotação (ões) especificada (s) abaixo

1 1- MO HÁ recursos orçarÍEntários paía pagâmento das obroâçõês;

[ ]- Despêsâs Frlra OrçaÍnentárhs.

[ ] - SbteÍÍE de Registro de PÍeços com indicação de dotação no nErEnto da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

l'úá.Prcc€ssoAdn/Am: 000158/23
Data do Processo Adm.: 13/7212023
Modalidade: INExIGIBILIDADE 0035/2023

Objeto do Processo Adm.: Contratâção do Show Karol Kille r

Recursos orçamentários

Ficha ãer. Unkl. Exec. Funcional
Fic.

553 2023 020901 '13 392.0008.2088.0000

Fonte
Recurs o

1.1.500

Categoria

3.3.90 39 23.00

Valoí Saldo Saldo Com
Rêservâ

474.069,81 299.069 816S 000.00

Cam pos de Júlio, 13 de dezem bro de 2023
VâlmoÍôldâ

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

o , ,,i í_, 1 !jwww.campordelullo,Írt.tov.br

Processo Licitatório: 1 5812023

lnexigibilidade de Licitação no 3512023

Tipo: Profissional do sêtor artístico.

a
Autorizo a abertura de processo para contra

prestação de serviço de evento cultural dó tipo aprese

o de empresa para

show de nível nacional, com a Cantora 'KAROL KAI R", para atender as

festividades do "réveillon de Campos de Júlio"

atendimento ao Termo de Convênio n" í813/2023, fi

Mato Grosso, por intermédio da SEC e contrapa Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio - MT com va R$6 ,00 conforme Termo de

Referência e justificativas apresenta ria solicitante

Campos de Júlio - MT, 13/1

o artística musical -

ia 3111212023 em

com o Estado de

ufriPo E IULIO

- dmpos de Jult

úlio-MT - CEP

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

Av. ValdiÍ Màsuttr I osd

nl
d\7

.r\-

\ I

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO O,}C019

www'camposdejulio. mt.gov.br

DECRETO NO. Og. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo Do MuNrcípro
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO OE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Município
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes
legars que lhe confere o artigo 148. I," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONS,DERANDO o disposto no artigo 30, lV, § 10 da Lei no
10.520t2022. e Art. 13. do Decreto Federal no. 10.02412019;

CO,VSTDERA^rDO a vedação imposta no § 40 do artigo 5í da
Lei Federal no. 8666/93.

RESOLVE:

Art. 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
nrunrcipalidade para compoÍ a Comissão de Licitaçáo do Poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempênhar as atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e altêrações
posteriores. ficando assim composta:

I. ERIC RODRIGO PEfiENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - JOSIANE GINELI;

V, DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Pa rágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva funçáo será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
ÍuÍrçáo de ÍecebeÍ, exaÍrinar e iulgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. náo excederá a um ano. vedada
a reconduçáo da totalidade de seus membros para a mesma comissáo no
periodo subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 5'lda Lei
8666. de 21 de junho de í 993.

CNPJ: 01.614.516/0001"99 - Mun de Campos de Júllo - MT

Av. Vàldir Mâsutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jaídim - Câmpos de Júlio"MÍ- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 011020www.camposdeJulio.mt.gov.br

Art. 30. Esse decreto entra em vagor na data de suâ publicaçâo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU PARMEGGIANI
Prêfêito d Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEPi 78319-000 -Fone {65) 3387-2800

\írr',



.10 d€ Janêrro do 2023 . JrÍrlal OÍ(ral Êletrênrco rios MunEio.os r1o tstaoo oc M6to Gro3so . ANO XVÍl I N. 4.156

0rrC0pI

DÉPÂiTÀTeNro oÊ coMpnÂs E ucÍÍaçoÊs
ÊXTRAÍO OA ArA OÉ REG|SIRO OÊ pREçOg l{. 012023

ÔRGÂO OERENCIAOOR PRÉFEITURA MUNICIPAL oE cAMPo VÊRDE.MÍ

FORNECI-()OR J SODRÉ DOS SÀNIOS Sll vA, ME CNPJ n! 03.3a9.265/O(ní-c8

OBJETO REGISÍRO OE PREÇOS PARA TUÍURÂ E EVENTUAL AOUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENÍICIOS. PREGÀO N" '81/2022,

vtGÊNctA oÀ 
^TA 

DE 1g/0r/20i3À 19/o/12024

ITEM ESPECITICAÇAO DO OBJEÍO OTOE fu,IARCA VALOR VALOR
.l.rNlÍ. .ToTAr
.R$ R$ 23
27.8A 352 0t)

07

oÊS|NFE r AN I E GER-,\,{ctoa - tRAcRÁ.rcÁ oe Plr.rtrO oú r-nvANDA CoNÍ oRME a soLlctr acÃo ^-^ENIaALAGLM DL 500 r\rl RFGrsrÍrô NA ANvlSA. OUAI|D^DE E-OU|VALEN I E S|M|L,AR OU SUÊER|- ü/Nv BAK
oR as MARCAS. prNHo soL. prNHÕ sftll ypÉ.uÃú, Õúo. aÀ§t -- - - vn. RS R$ 4.

4 20 074 ô0

:e,cco.,l - piiEpeRÁoo EM uM Riô'oRoso pRocfsso Df ciúA-tolbt trrlgnucru rl,l rrrr,rr
,PVC oU SAco FI Àsl|co TQANSPARFIJTT coNTrNno IDÊNÍITICAÇÀÔ Do ÔRoÓÚTo iNsÉEÚG frã NUTRIBRÀS
NADA PELO SIf OU SII

r r. Àl r si.t-clF rcÀÇ.ÀJ r)o oSJt I c''. . Fl í: l/l- Âtrt-,rl)OAS - SFM SAIICR Fl/ tlr8Al ACFtvt I.,t- 1 , I rto
v^l 1H r.,r,rt t).rlr \.t rtg 7 z5B F? ii;cts trtt t,itTFlrosaí:trJotJLNl

I'ÂI OR ÍOÍÀI DA ATA DF RFOSÍRO DF PRÉÇOS R' 27,426 OO (VINÍF E SETE MIL OUATROCENÍOS E VINÍÊ E SEIS RFAISI.

A rN riíjRÁ f)A AIA DE REGISTRô DE p,iÉí;os ÉstA DtSpíJNivÉL r.to strE DA pREFEtIUIiÂ htkn . //rrovo.câmpov€rdc nrt.goy !r,

oEPARÍÀtrEilTO OE COIpf, 8 E UCÍÍAÇO€S
EXTRATO DÂ ATA OE REGI9ÍRO DE PREqOa X. 0í rri20Z3

FORNECEOOR GUENO & CIA LTOA - EPP, CIIPJ n. 08.057.906i0001-5,r

OBJEIO, REGISTRO DE PR€ÇOS PARA ÊUIURA E EVENTUAL AQUISIÇAo oE GÊNERÔS AÚMENÍíooS. PRÊGÀo N. 161/2022.

\4cÊNcrA oA ÂTÀ DE j9/01,2ú13 A 19,07/2ozn

vAt On IOi,..t
-13 UND ALMOND ittl- r9.

olÍÉl'IrA l: TÊ CÉNTAVOS ).

VALOR TOÍAT DÂ ATA DE REGISTRO OE PREÇOS RS 2 258 87 (DOIS MIL OUZENÍOS E CINOUENTA E otTO REÂ|S É OÍTENTA E SETE CEN.
ÍAvOSl

a INTEGRA OA AÍA OE REGISTRO OE PREÇOS ESIÁ OrSPCÂrivEL NO SllE DA PREFEIÍURlr hnps /hovo.câÍnpovêído.mt,gov.bí/

PREFÉI IURA Í',IUTIICIPAL DÉ CAMPOS D[ JUT,IO ll- âuúIrr efi analrSo do encomrôhômento dOs píoCesroS da6 fâses rntêr,
nê I grl9madc p.êgáo.

lll aur iâ. o p.€9oêiío nâs Íaras dê abênlrâ. juloáíiGfllo e cncê.rumenlo
das sâisóê6 púb}cas (í) p.6gáo.

lV- âuxíiar noE 6oívlçoÉ lnqÍonta§ I aprgcloção dog rEcursos, qlando rí-
leíposlos.

4.t.3: Â dêBlgnâÇào dos írÉmbr(}s no,ninedos no ôâpílhào 6tcsd6íá a

Art. a'. E§se d€çrelo enlra em vrgo, na data de E{lâ prúllcaÉo. rctÍoagin-
do seur elôito§ aô d,â 03 de |ena,,r dc 2023.

R.gbtrô-ü o públlqu..r..

Gst nole do Preíoilo ÍUuôGpal do Câínpos de Júlto. Estâdo de Mqto Gros-
§ô âô9 da!5nove dlâs do màs dê Jdúiro do aâo dê dôas mil ê únlê ô lràs.

IRNEU MARCO§ PANüEôolÂN'

P.âíelto dê Campos d. Jülo

OECRETO N' 10. DE 19 DE JANEIRO OE 2023.

OESI6I{A IE"BROS PARA COMPOi A EOUIPE OE APOI{' AO PRE.
GoErRo Do ExEcuÍtvo iauNtctFAL pÂRÀ o ÊxEnclcto DÉ 2013.

lFll'lEU XARCOS PARiIEGGIÂNI. PÍeíeIo do Muôlctr)|ô de CôÍ|pôs dê
irilo Estddo dg Mâto Grorso. no uso das âtnbLiçóos logâis que ln6 coÍt-
k rL,. o a.tlgo lAB l.'b" da Lêl Oígânrca Murndpat c.

COüSDERANDOo útstlostô no âí€o 3' lV § l' dü Lor n' 1O.52O2O22.

c Art. 13. do 0r€c|r|lo Fede.al nô. 10.024/2019

COIí§rDÉ'RAÍVDOa vêdâ(áo rntposla no § 40 do ârtgo 51 da Lü Fo.üúral
nu.88ô€;93

RESOLVE

AÍt 'lÀ Nom(,ar a €qu pê de apoto ao prêgoo,ro conrposta. únt s!,râ nla-
oírE. p€{ôs sêfvú)r€6 dô íuàri.o oletrvo da adn:ln,§fiaÇAo tcàrdo â§lrrr
--oní{u;a,a

l.THAl§ SILVÀ MACIELi

[. uÁRct^ soaREs oE FREtras;

llr. alôuêt 
^3 

t*^irêtl(:6 âôÍr.:
lv-ELrsÀria scHr{ÊtoER rsouRA,

v- JÊsslca arâÂ]{N FRoEHLtcH:

Aí. ? Âr álr,nLrçÕos .jÂ êqurpe dô iroolo r,o pÍcqô.rrô rnoluslr

l. ,tur,har o p.rÍroa,$,:ar totlrs ds Íd.\os de !,roc,rsso hrtãlono a roínã
d,' ü.ltgo '8 Oêcre«i Frróeíâr n' 10.{r24l2019

\
crT^cao
GROSSO

lRlt{ÊU MARCOS PARIIEGdAÍ{|. Pr.ír,to do Munlcíplo o. Câmpo3 õe
]ü,o Êst€do d€ Mnlo GaoaBo no uto clâs alnbuç6o! lo0ârs quo lhê con-
irre J.rít6o 148 I -lr-dâ 

Le, Orgânrca MLlltlopar e.

COríSrOERqÍYOOo dispo§,o ôo aÍtilo 3' lv. § 'o d6 l.âi n'. 10.52O,?O??

€ Aí. 13. do Decrdto Frds.al no 10.024/2019.

DÊSIGNÀ flEMBRos PARA cor,PoR A cÔM|§sÀo DE LI
oô iruNtcipro DE caiípos oE JúL|o. EsÍADo oE uATo
PARA o ÊxERclcro oÊ 2023.

'.,1

DECRETO NC. OS, OE 1O D€ JANÉIRO OE 2023,



CO/YS,DÊRÁ^ OO{ ve(,llçá., rxlrr}sta rX) § 4. ú} nÍtigo 51 ila Let ÉBí6rat
n'1Í;66/93

RESOTVE:

AÍt i'Oesg ar 96 SoÍvidores do quadío efotrvo dossa mun,cipaldade
pâÉ cômpoí â Comis§ão de Licilaçáo aro podêr Exactrt:vo oraá o lluanta
êxôíc;co paÍa. 50b a pÍ63idÔnc,a do pramciro, daSampenheí â6 âtribui-
ÇóoB coi3lanlos da Loi ni 8.ô§6/93 6 idteraçôls Doltcír(rçs. Íiçorr€lo a&nm

I - ERIC ROORIGO PEÍÍEI{Aí.J,

II - NÀI,IA ÍALAL i{EJE'Ú:

III . IIIC}IELE DUARTE iIAILHO BANATÊLO;

ry . JOAIAxE ctNELti

v . oARcl RoORtgO TEIXEnA.

Paílgf'ío uolco. Na 6u!ôncia o! imp€dinento do plesoBnt! de3,gÍraoo
ôc, cáptrl a rêspectiva funçàO Éefá êxeícdâ âutôÍnaticâmgíte pOlO Servira
râ Nadl. Íd.l N.lom.

AÉ ? A Lnve'st|dura dos íÍ|embÍos ora dosxonado3 com ó írmçáo dê ruc€-

\/ b€Í. orarnrnaí G julgar todos os docuÍnênloa g pÍocodim€nroi rul&livo8 âo
cadastrafito'tlo oe lEilãntgs o as l,cilaçôos nas nBdalldados cooÇoÍúrlciá.
lomâdá do ple@8 e convio náo erca(t!íâ a unr êno, vedâía â tecondrF
iâo ds lot.ldads da salrt Ííiombroc par! a me6mâ coíissáo no pcrlodo
3ub66qrrêÍrtê. ent oDseívància eo drsposlo oo § 4ê oo âÍú0o Stdô Ldr MCÉ.
dê ?r dô tuhtro dÉ í993.

All. 31 Éssr daqato enuo êm úgor n, drla cla 3uâ plblitêçáo. lctroagin-
do seus efsrlos ao dla 03 dê tsn3lro do 2023.

R5ghtÍo-rê o publlqua.ia.

Gshinets dD Píe,â,tô Mun,qrpat de Câmpos õ! Jútiq. Éstado da Mato Gíos-
so iros ds,aerlove dras (ro mês dê Janero do a,lo 6ô do|6 4Il e úhlo o fó§_

IRINÉU TIÂRCOS PARMEGGIÂM

Proreito do Câmpos dê Júlio

0f lc022
I - É.m licençás msdiôss constant6g. nos uhmoB it (três) anos (2020. 2021
202?i §rrido Consderadô no marrmo Í:n|â (30, lall,A8 Consêc.rtrvâst (Àr

,nloÍcaladas duÍanl6 essô Í)oÍiodo

ll - S6r!,ldo.a g6slsnt6 com pÍoorâs[çáo d€ agêítdamonlo do trceírça ges-
tàciorrál úrrentc o eío lêt yo lhvBbirdade de subsüü/rçâo);

lll - EÍh pío6.s3o d6 apo.scntsdoria porô oq án§e d.2O23nO?41

lV - Prolkamnalquê tenhâ vil\culô com ouuag.6dêi públíca ê/oll píivaó61

V . C)ue eslrvcr am golo dâ trc!í!çâ f,réínlo ê./ôú áOeídedes:

Vl . Êm íoâd6pt!€o d. tunçáo

Vil Proíi6&66;5 qu6 repro!ênlârh t.3t,tui(Ées ou B€gmônto6 oducacio-
ndis cLÉ tunçâo e:lgs âusênàí-rE (Íô munrcrp.o.

§ 1c. Nàô podeÍá c.êr1coríer â lunçáo dê coordonador o prohasoí qr*, sê
enconlê n.3 sêgu!ôtê§ situeçóês

I - Em liclnça médics y{leitê.

ll - Sê.vidora g€§lante cont paogaáoaçào de agenõanierrlo de lrcênçâ gos-
tacIonalduranle o ano lêtivo llnv€bldádê d! suhsiiturçào):

lll- Em píocgsgo de olD$ntadoíia oêía os anôs da 2OXAO24

lV - ,rmÍtsllo[âl Q!ú tonha v|ncúo @íri outras rêdê3 poulcs 6/oJ pÍivadâ,

V - Ouê eírvêÍ em gozo õe licênçá trêmrô cro! agondáda3:

r'| - Em íôâdspEçáo d! tuíçào.

Vll - Proí36iorai6 oue íoprêsoilanr insutu{óar ou a,êgmsntos edücácr(}
ôars cul6 rrhção a.rig. aullntar-sê do munlcipro.

Art. 3'Poím6nêcsm indt.rados e êm prrnâ vigâflclá os demais rraÍr3 d.
Po4âna ho. 01/2023/SME. do l0 do Éno,ro de 2023.

Raglsúo{o e publlqua-ac

Ca.'l@s do JúIo. ,9 d€ iâÍloÍo dc 2023.

JULIANA FÊRRENA OE CASÍRO UEBEL

SocÍ.tárll Í{u.llclpsl rr. Edtrc.çlo

PORTARIA N'. 13, OÉ 
'E 

DE JA}IEIRO DE 2023.

EXONERA @UPAtitrÉ QuÊ uÉ cto A Do caRoo DE pf,ovmEH-
TO €T COTIISSÀO DE GERENÍE MULÍII}SCIPLIÍ{AR

IRINEU taARCOg PARMÊGGIANI, Prêfêlro do Municigro de Campos dê
Jü'o Estado dê Malo Grosso. no ugo dc 6uas ôtribuiÉs, Iêgôis .:
CON§IOERANOA o dist ost$ no etli!)o 75 iaçlso t.là Lêt Conpteríétúat
ac 1 . de 15 do ilha dE 20OA,

CONsTOERANOO E sn$cneçáa .te sor,idoÍe dutiadê tob h. 26a2023 do
19 de Fneto de m23

REsOLVE:

Aí. Í'hroô€írr, a pqdjdo 6 gorudora RAF^ELÂ I{OGNON DÉ U A.
nscrla nocPf sob e, 032.ô8§.001"06,do côrqo de proylmônlo êm comi§-
sàô dc Gorsnto Múl1d§clplrôar, nomôado stÍevés ds Poítaís no OS, dê 16

de laíroiro oá 2023.

Atl. ,|. Esae Doíaí, ênÍrâ êm v.goÍ ne datâ de sr!â publicàção relroâgirdo
saos cÍotloa so óa tg dâ râ.ôiro d€ 2023.

Art. 3_ RevoÍ15'í-s{, a5 Or!'po§tçOos coí'tr(,éls na Poíieír6 ne, Í}9 óê 16 CIO

:nnaro dc 2013. â pârlir dã data estáb€le§da no ôr0Éo s6gúr1do.

RrgiitÍ..... Í,ubligu.-3..
Gãbrn.lo do Pltfâto Múô,crp,ât da cempo3 d§ Jútro. Éltaaro oo Maro cÍos.
§o aos óeteíovo d€s do môs ale laôctro alo âno d€ doi6 Ír,t e vútts e t Ês

ITUNEU MARCOS PARMEGGI.ANI

-J
DEPARTÀMENTÔ DE LIGIÍAÇÁO

EXTRATO OO CONTRATO N' 353i2022

EXTRA'rO DO CONTRÂÍO N! 3532022.

ÉSPÊCIE: Píomr.§r dc cornpiâ c vâôda I aliGnsçáo de b€|n ,rnóvrt.

OAJETO, LOIE N. 03, OUADRA NA 07, ÁREA 1,830,04 M'. MATRICULA
No'1.190 do Rceisbo d. lr ivêlô do MunEipio e Côír,ársa dc CoÍiodoro
-MÍ
vALoR. R§ 112.t)00.00-

VINCULAÇÀO Proc..slo AúninistrstNo n' 17912022 Conoorónclà n! O3r

PÀRÍbS NUNICTPIO Dh CAnrpOS DÊ JUUO - MT r VÉ\DEBOR- s Dô.
MUS AGRTCOLA COMÊRCIC, E SERV|ÇOS LTOA CNp.-yMF nô 42.6E7.
078/00ô1.76 / coMpRADôL&,

SECREÍÂRIA OE ETruCAçÀO
PORTARA x., O2,2O23.I3ÍE, DE íg DE JA'{EIRO OE 2023.

A SÊCREÍÁR|A Ut{lctpAr OÉ ÊOucAÇÀO, JuIrn F.rÍclr. d. C..-
tto U.b.l. ,rÕ t'{ó ct nuá5 ôr hurl-t ,.a.,. .

RÉSOtVEi

Ari. Ic. RETIFICAR o § 1" da Àírq§ 3, dâ Pons.r€ 1. 01,2023/SÀtE (tc tO
d§ tanêirâ de ")0?3

§ 1'. Nào poderà concrrrr€r â hrnçàí (le coordenedor o txorêsror .luê se
encontÍê nô3 §rguinlas ! uàÇóê§:

dratnornunrcDâl.orq1n1t//rnr . wv!1à,AÍtrÍíI,orr,hr



O Kê89\ 0 rt0023
KAROTINA KAILTER M. DE OLIVEIRA LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO-MT

Setor dê Compras

PROPONENTE: KAROTINA KAILTER M. DE OTIVEIRA ITOA

NOME DE FANTASIA: KAROL KAILLER

cNPJ Ne 44.049.39 4/OOOL-48

PROPOSTA DE PREÇO:

. SHOWS ARTÍSTICO COM A CANTORA " KAROT KAILTER"

. DATA DO SHOW:3LlL2l2O23.

. EVENTO: FESTIVIDADES DE REVEIILON DE CAMPOS DE JUL|O.

o VAI"OR DO CACHE- RS 69.000,00

. Duração mínima 01:30hs

Despesa do contratante: Palco, som, luz, Ecad, Camarim, Alimentação e Hospedagem para 21

pe5soa5.

BANCO SICREDI

AG 0805

clc 47502-7

FAVORECIDO: l(AROLINA KAILLER M. DE OL|VEtRA LTDA

Cuiabá-MT, 07 de Dezembro de 2023.

KAROLINA KAILLER M DE 
^!5'nado 

de fo.mã d ieir.t por KARor rNA

oLTVEtRA LrDA:zr4o4e3e4ooo 1 48 §:i:":ii.?:,11o,):â!f i;ff:*'*'' *

KAROTINA KAIttÊR M. DE OTIVEIRA I.TDA

cNPJ Ne 44.049.394/0001-48

, \
XÂNOUNA I(AItIIR M. DE OUVEIRA TTDA

C Pr: aa.049.39,í/O01.08
RUA MACEIO ÍT9: 123. BAIRRO: CIDADC VEiDC . Cth78.O2&7M - MUÍi|CíPIO: CUIABA. Ur:ÍlíÍ



f
KAROL 01C0240 K A IL L E R
KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

orcunaçÃo DE ExcrustvtDADE ARTtslcA

Eu, Karolina Kailler Martinez de Oliveira, brasilcira. solleira. cnrpresarii.r. cankrra.

portadora do CPF n" O85.562.251-28. e do RG n.. 3258854-2 - SESP-MT, conhecida

aÍisticamente como " Karol Kailler". Declaro para os devidos fins em especial, os

artigos 25, iniciso III, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, que a

empresa KAROLINA KAILLER M. DE OLMIRA LTDA, inscrita no CNpJ n"

44.049.394/000148, localizada a Rua Maceio, n,'123, bairro Cidade Vcrde, Cuiaba-MT,

empresa da qual sou sócia titular. é representânte exclusiva da cantora "Karol Kailler,

em todo território nacional, podendo celebrar contratos que tenha por finalidade minha

aprescntação artística, receber e dar quitação, perante todo e qualquer interessado,

incluindo pessoas jurídicas de direito público de qualquer natureza, pessoas jurídica de

direito privado e pessoas fisicas em geral.

Cuiabá-MT, 30 dê Junho de 2022.

KAROLINA KAILLER M DE OLIVEIRA
LTDA:44049394000148

Âsrnádo dêíoÍmà dr9iràlpd xÁÊoLtNÂ KÁtLLEnM
DE OllVElRÀ LIOA:4,(oií9394000144
Dadôr: 2022.06.30 0959:53 -{X m

Karolina Kailler Martinez de Oliveira

( l'l- n" 01i5.562.251-2tl

I ,

t \
xAloUNA XAtUtn M. D[ OUVETRA tÍDA

CÍ{Pr: a4.0t9.39alO0t4t
RUA MACTIO NO: 123 - BARNO; CIDADE VERDE - CEP:7E.02&7OO - MU IdPIO: CUIABÂ. UF:MÍ



@
Minislério da Economia
Sôcretariâ de Governo Digital
Depanâmento Nacionel de Registro Empr€sârial e lntegraÇão
Secrelãria de Estâdo do Desenvolvimenlo Econômico - SÊDEC

N0 DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerc al)

U rc0 o
.-)

NIRE (dâ sêdê ôu Íliâl q!ándo a
sede lor êm ourrá UF)

Código dá Naturêza

2062

Nq de Mâiriculâ do Agente
Âuriliar dô cômêr.iô

I - RIOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

(clâ Empresa ou do Agonto Auxalier do ComéÍcio)

rêquer a v-s. o d€íerimsnlo do Soguinte ato:

NO FCN/REMP

NO DE CÓDrcO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

illililItililil1ililil ltilil Iil
QÍDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MTP2100276745

o90 CONTRATO

EMANCIPACAO (OUANDO INSERIDA PROCESSO)

ENQUADRAMENÍO DE MICROEMPRESA

CUIARA
Local

Represêntante Legal da Empresâ / Agêntê Auxiliar do Comércio
Nome:

Assrnatura

27 Outubto 2021
Detâ

2 coM
DÉCISÃO SINGULAR ! orcrsÃo colecraoe

Nome(s) Empresariat(ais) iguât(âis) ou sêmethantê(s)

!snr

Ir':ro Ir.rao
Dâla Dara

Prccesso êm O.dem
À dêclsáo

Data

DECISÃO SINGULAR
- t 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVATO GROSSO
Registro Digital

011c026

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

2'1142.142-1 MrP2100276745 27110/2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o85.562.25't -2A KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 2711012021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g $b
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z'5 Junta Comercial do Estado de Mato cíosso
!ÕEcerliÍco Íêgistro sob o no 51201899371 em 28l1Ol2O21dâ Empresa KARoL|NA KATLLER M. DE OL|VE|RA LTDA, CNPJ 4404g3g400014a e'FF protocolo 21í421421 - 2711O12O21. Autenticação: É222DF242FEADGE3614DD37ACSCA4B73F2DD8E. Jutio Frederico MuÍer Neto - Secrelário-

Gêrâ1. Para validar este documênto, acesse httpJ/www.iucemat.mt-gov-br/ e iníorme n" do protocoto 21l142.142-1 e o código dê seguÍança 7z2x
Eslâ cópia foi autehticada digilâlmente e assinâda em 28110/2021 por Julio Frederico Mu,er Neto - secrelário-ceral- 
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CONTRATO SOCIAI.

KAROTINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

Karolina Kailler Martlnez de Oliveira, brasileira, cantora, solteira, nascida em O1 de novembro de
2004, inscrita no CPF sob o n-o 085-562.251-28, portadora da cédula de identidade n-o 3258854-2
órgão expedidor SESP/MT, residente e domiciliado à Rua Maceió, ne 123, bairro Cidade Verde,
município Cuiabá - MT, CEP 78.028-700.

Resolve constituir uma Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos da legislação aplicável, que se
regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primêira. A sócia única Karolina Keiller Martinez de Oliveira. menor emancipada nos
termos da certidão de emancipação, cujo registro foi lavrado junto ao livro nq O9-AUX, fls- nq 186,
datado no dia 15 de outubro de 2027, Caftôtio do 2e Ofício do Município de Rio Branco/MT.

Cláusula Segunda. A Sociedade girará suas atividades sob a denominaçã o de Karolina Kailler M,
de Olivêira Ltda

Cláusula Têrceira. A Sociedade tem por objeto social;
Atividade de M úsico.

Cláusula Quarta. cnae Fiscal;
90.O1-9,/02 - Produçõo musicol;

Cláusula quinta. A Sociedade tem sua sede à Ruâ Maceió, ne 123, bairÍo Cidade Verde, Cuiabá -
M.T, CEP 7a.O2a-70,0.

cláusula sexta. o prazo de duração é indeterminado, iniciando suas atividades a partir do registro
do presente instrumento.

cláusula sétima' o capital social é na importância de Rs 1o.ooo,oo (dez mil reais) dividido em
10.000 (dez mil) quotas de RS 1,OO (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas
pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica assim distribuído:

Sócio Quotas Valor
Karolina Kailler Martinez de Oliveira 10.000 10.o00,o0

Junta Comercial do Esledo de Mato Grosso
c€rtifico registro sob o no 51201899371 eÍn 28t1ot2o21da Emprêsâ KARoL|NA KATLLER M. DE OL|VEtRA LTDA, CNPJ 44049394000148 oprotocolo 211421421 - 27l1ol212l. Autenlicaçáo. E222DF242FaAD6E3614DD37AC5CA4B73F2DD8E. Jutio Frederico Mu[er Neto - Secretário-
Gêrel. Para valicíâr esle documenlo, ecásse htlpJ/wwwjucemat.mt.gov-br/ ê informe no d o p.otocoto 211142.142-i e o códago de s€g uênça 7z2x
Esle cópiâ toi autênticáda digilâlmenle ê âssin aóa em 28t1ot2o21 por Jutio F ederico Mutbr úe|o - Sêcretário-Gerât. i*#Á!;:," Pàs' 3t12
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PaÍágrafo Primeiro. A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigaçôes sociais, responsabilidade, no entanto
integralizada do capital social.

Paragraío segundo. sobre ãs quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhora bilidade.

cláusula oitavã. A administração da sociedâde caberá a sócia Karolina Kailler Martinez de
oliveira, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação
de caução.

Paragrafo Primeiro. A administ.adora da sociedade unipessoal compete o uso da firma e a
representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios dâ sociedade e os
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancarias, assumir
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internâcional, conÍessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e
onerar bens imóveis, representar a sociedade perantê terceiros, no Brasil ou no exterior e perante
repartiçôes públicas federais, êstaduais e municipais, autarquias, sociedades dê economla mista,
estabelecimentos bâncários, instituições financeirâs, caixas Econômicas, e respectivas agências,
filiais, sucursâis ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativo e
passivamente, em juízo e fora dele, podendo âinda, constituir mandatários e outorgar
procurações com poderes específicos.

PaÍagÍaío segundo. Faculta-se sócia administradora, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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Cláusula Nona. A sócia única administradora, Íixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima. A sócia administradora declara sob as penas da Lei, que não está incurso em
nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em
virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé
pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Primeira, Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou exterior mediante alteração
contratual.

Cláusula Décima Setunda. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboraçâo do inventario, do balanço pâtrimonial e do balanço de resultado
econômico, cãbendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Paragrafo Único. Fica a sociedade unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes
intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais,
podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a
obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

Cláusula Décima Íerceira. Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividadês com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base
na situaçâo patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Cláusule Décima quana. A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a formâ
de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações dã sociedâde, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporada ao patrimônio do titular.

Cláusula Décima Quinta. A sócia única da sociedade unipessoal, declara sob as penas da Lei, que:
a) Se enquadra na condição de MTCROEMPRESA;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do
artigo 3" da Lei Complementar ns 123 de l4/t2/2OO6;

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do artigo
3" da mesma Lei.

Cláusula Décima Sexta, Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para o exercício e o cumprjmento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2021

Karolina Kailler Martinez de Oliveira
o85.562.251-28

.llaJunta Comerciat do Estado dê Mato crosso
A-I:cêIriÍrco rêgistío sob o n' 512018s9371 em 2aAol2o21da EmprêsB KARoL|NA KATLLER M. DE oLtVEtRA LToA. CNPJ 44049394000í48 ê
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píolocolo 211421421 - 27t11t2o21 Autenticeção: E222OF242FÉAD6E3614DD37AC5CA4B73F2DO8E. Jutio Frederico Muler Neto - Secrerário-
Gerâl- Para validar ê§te documento, acesse http://wwwjucemat.mt.gov.brl e inforíhe n. do ptolocolo 21t142.142-1 e o código de seg wança 7z2x
Esta cópiâ íoiautenticádâ digitalmênt6 6 âssinada êíí 28t1OtZO21por Jutio Fredeíico Mu er Neto - Sêcretário-Gerat. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

2'1142.142-1 MÍP2'1OO276745 27 t10/2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dalâ Assinâtura

oa5 .562.251 -28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27t10t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb rrr

Selo OuÍo - Certiíicado Digital

rq Junla Comercial do Estedo dê Mato Grosso

llli,'ceíiíico regislro sob o no 51201899371 em 2811O12O21 de Empresa KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ 44049394000148 e--- prolocolo 2í 1421421 - 2711O12O21. Aulenticeção: E222DF242FÉAO6E36'r4DD37AC5CA4B73F2DD8E. Julio Frêdsíico Mulleí Neto - Sêcretário-
Gêrel- Pãrâ vâlider este documênlo, âcesse htlpr/www.jucemât.mt.gov.br/ e inÍoíme no do pÍolocolo 211142.142-1 e o código de segú.ança 7Z2X
Está cópia foiautenticada digitalmênts e essinâdà am 2811O12O21 por Julio FÍederico Muller Neto - Sêcrêtário-Gêral.
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CARTOR|O DO 20 oFíCIO
agtílo clvil (k Pê§soits NâruíeÉ, Pessors Jrídlcâs, T€hclDnrto (h l,lolas

e ttot€slo df Ínubs do Mun§flo e coínôíaa d. Rlo 8Íânco.MT

l"'l'RAsL_{tx) FLS. N' 18ó

Adriano Severo dos Santos
Nortio c Rcgisú&ror

Guilhenne Melo Duaíe Almeida
Noúrn € Rc8islrrdoÍ Substirulo

ESCRITURA PÚBLICA DE EMÀNCIPAÇÃO
Bastan e quê íazefir" na /orma abaíxo:

Outorgrnte (Paisri Marcia Martin.z ê Msrio Ladio ,talter de Oliveira.

Outorgrda (§ilbal: Karolina lfuiuü Martiaea d. Oliv?ira.

§ A I B Á ,}í, todos qusntos virem este Escritura Pública de Êmancipação, quc aos quinze dias, do mês de outubÍo. dô
ano de dois nril c vintc e um ( I 5/10/2021) da era Cristà" neste Cartório do 2o Orlcio, BituEdo à Avenida dos lmigrantes,
n" 1,283, Centro, neste Município c Cornarca dc Rio Branco.MT, perante mim, Carolina Araújo Moura Fonseca-
Escrevente Autorizâda, compareceÍ!Ín as psÍtes inteÍcssadas, dc um lado como Outorgrnte Pri; MARIO LUDIO
KAII-ER DE OLMIRÂ, quê dcclara scr brasileiro, pecusrists. solteiro, portador do RG n' 12949850-SSPMT e do
CPF n" 361 .967.351-53, nascido eas A2/Q411965, natiral dc Dourados-MS, filho de Alexandre Branco dê Oliveira e
lolanda Kailer de Oliveira, residente e domiciliado na Estrada Rural. Vno, Fazenda Onça Pintada, no Município de
Lambari D'Ocste-MT; e como Outorgrnú Mlc! MARCIA MARTU{EZ, que declara scr brasileira, pecuaristÀ
solreira, portadora do RG n' 102E0219-SJA4T o do CPF no 981.526.021-91, nascida aos ?4/O3/1979, naturâl de Cuaíra-
PR. filha de Jose Marcos Martinez e Maria Rosa Rodrigues, residente c domiciliada na Estada Rural, Vn", Fazenda Orrça
Pinradâ, nô Município de Lambari D'Oeste-MT; e de outro, lado como Outorgrdr Pilha; !!!$p!!§!_p\!!![!
MARTINEZ DE ()LMIR^, que declra ser brasileire, csnrdante e canlo,ra. solteira. ponadora do RG n'3258854-2-
SESP,MT e do CPF n" 085.562.251-28, nascidâ aos 0l/l l/2004. natural de Pontes e Lacerda-MT. filha de Mario Ludio

.-,Kailer de Oliveira e Márcia Maninez, rcsidcntc c domiciliada na Estrsda Rural, Vno, Fazenda Onça Pintada" no Município
de Lambari D'Oeste-MT, cujo Reglstro de Ns3clmeoto íol lavredo junto ao livro no A-023. às Íls, (»8, Termo 09775,
do 2" Sen'iço Notarirl e Registrd do Municlplo de Vilr Beh dÀ Srntíssima Trindade.MT. Pelos Outorgantes Pais.
me foi dito que tendo sob o seu pritrio poder a Outorgada filha KÀROLINÁ KI|LLER \4ÀRTINEZ DE OLlVEllU, com
l6 (dezesseis) anos completos, nascida em 01/l l/2OO4, e reco»hecendo-lhe hom senso e capacidade para excrccr os
utos da vida civil c prevolecendo do llaculdade que lhe confere o ,4rtigo 1.635, inciso Il do C.idigo Civil Brusileiro; rem
de conrum açordo com a Outorgâda, sua filh,a" pela presente escritura e na melhor forma de difeito, ds acordo tom o
ttltigo L763, l, do Código Civil, EMANCIPA-LA, bu seja. anÍecipat .\ua capacidode civil). como de fato gp4gglpgglg
!!s4; para que a mesma possa exercer sem restrição todos os atos e rlireitos que as Leis civis e comerciais Pátrias conferem
aos maiores de dezoito anos de vida civil. Pela Outorgatla Íilha: KAR()LINA KAILLER MÀRTh-I]7, tlu
OLMIRÂ, me foi dito que âceitâ ! presente cscritura em todos os seus expressos lermos, ciente de que deverá
pronrover averbação da presentejunto ao registro civil de seu nascimento. De acordo com a Consolidaçilo das Norma
Gerais do Corregedo a Gerul ds tustlça do Esldtlo íle Msto Grosso: "$erá exigda, psm avetbaçllo da emqncipaçlto,
certidõo de saa ptéeia ao ats.nto de ,retcirrunlo do cmancipado". Assim o disseram, do que dou fé, e a i

U"* L m-\ 2roLt/l/7h Yc ,L
n)n L,

rr't )/d

Avenda dos I nngrantos, 1283 - Centro - Cep: 78275-000 - Rio Brãnco/MT
CNPJ: 15.023.740/0001-10 | TeleÍon€: +55 (85) 3257-1O45
E-meil: ca.toÍio2.Íiob.anco@hoÍnail.com

I

'

atlJunta Comêrcial do Eslâdo d€ Mato Gíosso

LaEcertifico regislro sob o no 51201899371 em 2811012021 da Emprcsâ KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ 44049394000148 eE prolocolo 21 1421421 - 2711O12O21. Aulenticeçâo: E222OF242FEAD6E3614DD37AC5CA4B73F2DD8E_ Jutio Frederico MuÍer Nero - Secrêtário-
GêÍal. PaÍa velaclea êsle docurhênto. acêsse hltpr vww-rucemat.mt.gov.br/ 6 inÍoíme no do protocolo 211142.142-1 ê o código dê sêguíença 7Z2x
Este cópia Íoiautenticâda digitalmênto ê assinada em 2811012021 por Julio Fr€derico Mulleí Neto - Socretário-Geral. 
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LMO N'o9-AUX I" TRASLADO FLS. N" 186v.

pcdido das partes lavrei a prescntc escritura, a qual lhcs scndo lida em voz alta, aceitaram e assínam. Isen16ndo, entretanto,
cste.Ser.viço NotâÍial de qualquer responsabilidade pelas presentes declaraç 6es,"responderulo civil e crimina!meníe pelas
decloroções aqui preslada.r ". Dispensadas as testemunhas instrumenrâriâs, a pediáo das partes, o que ora ratificam nos
termos das Normas da Corrcgedoria Cerat da Justiça d€ Mato Grosso (CNCC-E - Consoiidação do Foro Extr&judicial).
Eu, Carolina Araújo Moura Fons€câ" o fiz digitar e assino em público, raso e DOU FÉ. Emolumentos: f.§Zô3,7O (jó
incluído a Ta.m Judlcklrla de 2ooÁ-deulda ao TJMT - Dep, FUNAJUN9 + Rsó,4o do-Fut do dê Conpensoçàor!!!!! - lll1Arraao pclaÁNOR-EG-M7), de rcordo com es Lels Estaduri! !o 7.550/01 e 8.033t03, e pràvimeíto
n" 1O42O2O CGJ-MT. Certifico que o ISSQN (fixado em 5oz) sobre a prestâçÀo de scrviços notsriais e registrais scrá
acrescido so vâlor tôtal dos emolumentos de acordo com o Decreto Municipal n" 008/2õ 14. Ficam arquivados nestav Scrventia cm pasta própria cópias dos documentos apresentados.

Outorgantes @ais)

c
Morio Ladio Kailet de Oliveira

Outorgado (Filho)!

EMTEST". DÁ VERDADE.

Carulino Aruújo Mount Fonseca
Escrcvente Autorizado

K.trolinq l{aillet Msniaez de Oliveirs

PodtrJudiciarlo do EJt do dc Meto Grorro
Áro dê Notás a da R€gisúo
Códiao do CrÍtôrio: l,l I

Sclo d. ConrÍolc Ditit l , Códiao do Ato. ll,
Núm.ro do S.lol BNR6{707

V.lor: RJ 20:r,70
Coísuh.: w\.a.rjml ju§-bÍ/sclor

(

/

Rlo Bffn.o/§r1' ro d.2021

fl
Marc Madinez )

j E R T I F I C O, p.rs 06 drrido6 fins. cfciaoi tcSrir quc â ElcritüÍr suprà foi rÊgisú.d! ícat. dsl! c CsnóÍao, no Livro rf E-02, dê Rc8lrlro dc Eft .ncip.çto,nt.Ídtç!o, Aora{ci. . d?Ert! tror do R.8l.tm Clvll, lob o o. 02, t. Íolt.s o'9t/98v. Emolüp.nto!: RS90,6l) Ur lr.luído 20.Á d.vldo .o FtiNÂJtrRIS(TJMT) - lí.nlo dr Furdo d. Compchüçlo do R.ghlro Clvll (FCRCPN) por t. tr.hr d. ATO DE RtGISTBO CtVlL, dc rcordo coú .! L.lr Esüdutls,-5$/2001 . 8.0J3/03.. Provl n.íro a0l!020 dr corr.a.dort. ccJ-MT Ccnific. quc o l§sQN (fixrdo c1n J%) robíÊ ! pr6t!çfo d. !cÍviç$ notÍiãi3 c .cdstraisl.râ àcr$cido âo valoa too, doa arÍroluírl.nro6 ê ÉoÍdo côm o D.cerô Municiprl n' 0Ot,2014. fi.âÍn .Íquivâd8 ô.str Scrvmlir .m prsra píôpnr
dmlmcnros lprÉ.cErldos. O r.Ícrldo ê v.rdrdr. doü Íé.

REçtSTRO LrvRO -f - EM.ANCIPACÃO
Ii^TRICITLA: Oúr5ó80155:02t E firot 09t üXXm98 0t

ffi^ro 
.|. No.,r . d. R.!i,rD

Núr.iô d. §.lo: EtiRóarot
v.lor: RS 10.60

{:EÉ'Jli:;:"J:]f,f:.=.":::3i/fi:l""LTi "^ ru,ro,"or.da Empresa KAR.LTNA KÁTLLER M. DE oLrvErRA LroA, cNpJ 4404e3s4000148 eP protocolo 21í421421 - 2711Ot2O21. Autenticâçáo: E222DF242FEAO6E3614DD37AC5CA4B73F2DOgE. Julio Freclerico Muller Neto - Secretário-
Geral- Pera validar este documênto, acesse hllp://www.jucemat.ml.gov.b, e informe no do protocolo 21l142.142-1 e o código de seguta..ça 7Z2X
Esta cópte foi âutênticada digilâtmênte eassinadâ arn 28t1ot2o21por Jutio Fredêrico MullêÍ Nôto _ secretáío_ceral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVIATO GROSSO

Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t142.142-1 MÍP2100276745 27t10t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oas .562 .251 -24 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 2711012021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

ttt

?.D

.'t Junlâ Comêrciâl do Esiâdo dê Mato Grosso

!-lEceÍlifico reg,slÍo sob o n'5'1201899371 êm 2Al1Ol2O21 da Emprêsa KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ 44049394000148 e'EF píolocolo 2'11421421 - 2711012021. Autenliceçào: Ê222DF242FEADOE3614DD37AC5CA4B73F2DD8E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Gêrá1. Pârâ validâr êst6 documento. âcesse htlpr//www.jucemat.mt-gov.br/ e lníorme nõ do pÍotocolo 21t142-142-1 e o código de s6guíar|ça 7Z2X
Estâ cópia Íoiaut€nticádâ digitãlmente e assinada efi28l1Ol2O21por Julio FÍedsrico Mullêr Neto- SecÍetário-c6ral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,
CANTORA, DATA DE NASCIMENTO 01I11I2OA4, RG N" 32588542 SESP-MT, CPF
O45.562,251-2A, RUA MACEIO, N' 123, BAIRRO CIDADE VERDE, CEP 78028-700,

CUIABA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentedos digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COIVI OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Cuiaba, 27 de outubro de 2021.

Karolina Kailler Martinez de Olivêira
Assinadô digitâlmente por certificâÇão A3

;âJunla Comêrciatdo Estado de Msto GÍosso
L/llEceriiírco regrslro sob o no 5'1201899371 em 2811012021 da Empresa KARoL|NA KAILLER M. DE oLIVE|RA LTDA, CNPJ 44049394000148 e

- 

protocolo 211421421 - 27t1Ot2O21. AutenticaÇão: E222DF242FEAO6É3614DD37AC5CA4B73F2OO8E, Julio Fredê.ico Muller Nelo - Secretário-
Geral. Para validar este documênto, ácesse http:/,/www.jucemai.ml-gov-br/ e inÍorme nô do ptotocolo 21t142.142-1 e o código de seg wànça 7Z2X
Esta cópiâ foi eutenticada digilálmentê e assinade am 2ahOl2O21 por Julio Êrederico Multer Nêto - Sêcretário-cêrat.

^-/::J.!;17:-^, oag. sr tz



01c034
Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mercantil - SINREM
Goveíno do Estado de Mato Grosso
SecretaÍia de Estâdo dã Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comer.iãl do Estado dÊ Mato Grôssô

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifico que o ato, assinâdo digitalmente. da empresa KAROLTNA KAILLER M. DE OLMIRA LTDA. de NIRE
51201119937-l e protocolado sob o número 2l/142.142-l em 2'l/lO/2O21, enconlÍa-sc registrado na Junta Comcrcial
sob o número 51201ti99371, cm 28llO/2021. O ato foi dclerido elclronicamcntc pelo examinador Armando Xavicr De
Matlos Junior.
Certifica o registro, o Secretário-Geral. Julio Frederico MulleÍ Net(). Para sua validação. deyerá ser accssado o sitio
eletrônico do Poíal de Scrviços / Vâlidar f)ocumcnlos (hllps://poíalscrvicosjucemat.mt.gov.br/Ponal/pagcs/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número dc protocolo c chave de segurança.

t() Princi

Dccla Docunr

Data dc inicio dos eÍàitos do registro (afi. 3í,. l,ci 8.934/ 1994 r: 2'7/ lO/2O21

ID

ffi A autencidade desse documento pode seÍ conferida no poilaldg_sgryileld!!_irsqgll informando <r

número do protocolo 2l/142.142-1.

CPF Nomc Data Assinarura
085.562.25 r-28 KARoLINA KAILLER MARTINLZ DA OLIVEIRA 2'7 / tOi20) I

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do I sL

Selo Ouro - CeÍtificâdo Digiral

CPF Nomc Datâ Assinatrrra
085.562.25r-2lr KAROLINA KAILI,ER MÂRTINI'Z DE OLIVEIRA 27 / t O/2íJ2t

^ssinado 
utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do 9 !b

Selo Ouro - Certificado Digital

CP}.' Nomc l):rtâ Assin:rturr
085.562.251-2li KAROL INA KAIL L Ii R MA III'I N I-,7 DF] oL I VI.]I R A 2'7 /10i2021

Assinado utilizando o(s) seguint (s) selo(s) do 9 '1,
Selo Ouro - CertiÍicado Digiial

C PF' Nomc Data Assinatura
085.562.2s l -28 Karolina Kailler Mârtinez de Oliveira 27 /tO/)O2 t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb
Selo Ouro - Cenificado Digital

-Ó- Juntâ Comerciat do Eslado dê Mato Grosso
fllpcertit'co regislÍo sob o no 5r2O1899371 e,Ín 28t1o12o21 da Empresâ KARoL|NA KATLLER M. DE OL|VE|RA LTDA, CNPJ 44049394000148 e

- 

pÍolocolo 211421421 - 27t1O12O21. Autenticâçào: E222OF242FEAD6E3614DD37ACSCA4B73F2DDBE. Julio Frêclerico Muller Neto - Secretário-
Gêral. Para validar este documento, acesse hllpJ/www.juêemat.mt.gov.br/ e inÍormê no do ptolocolo 211142-142-1 e o código de sêg u?nçe 7Z2X
E6ta cópia foi âutêntlcada dlgitalment6 e assinêda em 2AhOl2O2l por Julio Frederico Muller Neto - Secrelário-Gêrel. 
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01C035
Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estaclo de Mato Grosso
Secíetaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
,unta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMo DE AUTENTTcaçÀo - REGrsrRo DrGrrAL
Documento assinado eletronicamentc por 

^rnrando 
Xavicr De Mattos Junior, Servidor(a) Público(a),

em 2tlll0/202l. às 0ó:13.R
árSnm

A autencidade desse documenlo pode ser conferida no g41q!!g_5gA4iç125!g_igçg414g informando o
número do protocolo 2l ll42-142-l.

.{â Junra Comêrciat do Estado d6 Malo crosso
ÜliEceniíico regislro sob o n" 51201899371 em 2AhOl2O21 da Empresa KAROLINA KATLLER M. DE OLIVE|RA LÍDA. CNPJ 44049394000148 e

- 

pÍolocolo 21'1421421 - 2711O12O21. Autenticação: É222DF242FEAD6E3614DD37ACSCA4B73F2DDaE. Jutio Frederico Multer Neto - Secretário-
Gsral. Para valider êsle documento, âcesse htlpJ/wwwjucemâl.mt.gov.br/ e informe no do protocoto 21lí42.142-í e o cóctigo de segoíençâ 7Z2X
Esta cópia Íoi autênticada digatãlmênlê e assineda ern 2811012021 por Julio Fredêrico Muller Neto - secretário-G€rat. 
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JUNTA coMERCtAL Do ESTADo DE MAToC" lt!36
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmênte por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

9s5.1 79.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-feira, 28 de outubro de 2021

aáaq Junla Comercial do Estado de Mato Grosso

*ffi,'#::'":?""#;z\?:;,?;Í:,i1":1,::,:"?::,,12211ir^ilflãT.:âi.B.J:i^H:ii§+À"3à:y:i:i.."1?i;..ilÍÍ.íi,113..1331"11i.:
Geral Pâra velidar este documânlo. âcesse http://wrywjucemat.mt.gov.brl e inÍorme no d o ptotocoto 21t142.142-i e o cooigo ae seg uança 7z2xEsta cópja Íoi âurenticâda digitátm.nt€ e assin ada em 2ano/2o21poiJutio Frederico M.r[€Í úêro _ Secrêtário_c;t. 
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201g.

Emitido no dia 03/05/2023 às í6:3í:íí (data e hora de Brasília).

about:blank

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NTJMERo oE tNscRtÇÀo
44.049.39,1/000 í .aa
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL 2811012021

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LÍDA

ESÍABEL E IMENÍo (NOME DE
KAROL KAILL ER i,E

R MACEIO
NÜMERo

123

78.028"700
&atRRo/olsTRtlo
CIDADE VERDE CUIÂBA MÍ

ENDEREÇO ELET
FlscaL@LtDERCONÍABtL_MT.COM.BR TELEFONE

(65) S6694732

28t10t2021

tGo É oascR
90.0r-942 - Produçâo musical

DASÁTIVIDADES ECO ICAS SECUN
Nâo inÍormada

DIGO E

206-2 - Sociedade Emprosária Limlaada
IGO E OESCR

ENTE FEDFRAIn/O RESP

MOÍIVODE

about:blank
1t1
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Voltar lmpÍtmI c,!n039

CÀ,XA
r:tN,h i .L rt!'rf..l :/.f!trt íi?i

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

44.O49.394/0OO1-48
KAROLINA KAÍLLER M DÉ OLIVEIRA LTDA
R MACEIO 123 / CIDADE VERDE / CUIABA / I.4T / 78028.700

A C_aixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8.036, de l1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garaniia ao reÀfã
de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentós das obrigáções com ó
FGTS.

Validade324/11 /2023 a 23/ t2/2023

Certif icação N ú mero I 2023 f t24O64 4 40 L7 27 I 4gg

Informação obtida em tt/f2/2O23 t1:t4:43

A utilização deste ceftificado para os fins previstos em Lei esta condicionada averificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão Social:
Enderêço:



0Í13040

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉB|ÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KAROLTNA KATLLER M. DE OLtVEtRA LTDA
CNPJ: 44.049.394/000í-48

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no í.75í, de 2t10r2014.
Emitida às 18:39:19 do dia 05/09/2023 <hora e data de BiasÍlia>.
Válida até 031O3t2O24.
Código de controle da certidão: 4i D5.328C.C793.7F58
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerriÍicado que:

'1. constam débitos administÍados pera secrêtaria da Receita Federar do Brasir (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.172, de 25 de outubro oe ígoo _

código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisâo judrciar que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativâ da união (DAU) na pÍocuradoria-Ger al da Fazenda
Nacionat (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efêitos da certidâo
negativâ.

Esta certidão e válida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente Íederativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçãL oosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange^inclusive as conlribuiçôes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei;o 8.212, de 24 dê jutho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão esrá condicionâda à verificação de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.



Nome: KAROLINÀ KÀILLER M.
CNPJ: 44.049. 394/0001-48
Certidão no: 57988353/2023
ExpediÇào : 79 / 70 / 2023 , às
Validade: 16/04/2024 - tAA
de sua expedição.

cr

DE OL]VEIRÀ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

ll: L2 : A2
(cento e oitenta) dias, contados da data

3 f,,tr t

CERTTDÃO NEGÀTTVÀ DE DEBTTOS TR]ABAIHISTAS

CETIifiCA_SE qUC KàROLINÀ KÀTLLER M. DE OLTVEIRÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FIUÀI§)
, inscrito (a) no cNpJ sob o no {4.049.394/OOO1-118, NÁO CONSTÀ comoinadimpfente no Banco Nacional- de Deved.ores Trabathistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da cônso.ridaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/ZOl1 e
L3.461 /207'7, e no AEo Ol/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi_Iidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçáoa todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifj-caçâo de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho naInternet (http: / /www, tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMÀÇÃO IUPORTÀIITE
Dó Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas const.am os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou emâcordos j udiciais trabarhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciá rios, a honorários, a custas I a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério púb]ico doTraba1ho, Comissão de Concj-tiaçâo prévia ou demais titufos eue, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

,ft
\/
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ESTADO DE IIATO CROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

S]]CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIvA DE DÉBITos RELATIVoS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N.0046E8t946

FiNAIidAdE: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRrAS E NÃO TRIBUTÁNTAS.IUITO À
§EFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 0411212023 Hora da emissào: 09:0f:15

Nome/denominação do sujeito passivo: Karolina Kailler M. de Oliveira t,tda
C'NPJ: 44.049.394/0001-48

CERTIFICAMOS que, até a data e hora cm epigrafe, conforme parâmctros constântes no Anexo t da portaria
Conjunta no 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integÍadâs ao sistema de processamcnto
de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, c nas bases intbrmatizadas e integradas ao sistema 6c
pÍocessamento de dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, cm nome do
sujcito passivo acima indicado.

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Púbtica do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidadc do sujeito passivo acima idcntif,rcado que vicrem a ser apuradas.
oBS A presente Certidão nâo alcânçâ o cumpÍimento dc obrigações cujo contÍole ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade destâ Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www. sefaz. mt.gov.br ou
www.pge.m t.gov.br.

C'ertidao vál itla até : 0 I 102/2024.

F'onrecinlento grâtuik)

Nirr:ero tle Autenricação: 2KL2 BBU2 L7K792'IK

Página 1 de 1
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ALVANNZO2S
DE LocALtzeçÃo E FUNctoNAMENTo

Códtgo de Cêrtificacão
rnttnlttullnlltnllntltÍnntluulllti lllllumlu!ll l l!

1 898353 í 22889 120230AO2i27 0X'

CM
2í6356

ldentiíicador
434706

CNPJ/CPF

44.049.394/000í.48

Ra:ão Social

Nome Fantasia

KÂROL KAILLER

Atividade PÍihci pel
900 1-9/02 - Produção Musicat

Atividade Sêcundáriâ

Locâlização

Rua MACEIO (LOT CTDAOE VERDE), 123 _ Bairro: CTDADE VERDE _ CEp 78028700 _ CUTABA - MT

Data Abêrture Em Areâ [rtilizada/mr Publicidade Hor. Es ial

Oâta da âo CM Uso Sôlô

238 .7200012207 03 NÃo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Oatá l.rscr. Cad lmobiliário

01.4.23.0 14.0289.00.1

Ressalva

Empresa de Baixo Risco - Aprovado para "ENDEREÇO FISCAL,,

"or1 
,tt !11^f, ,o o, cÁMpos FrrHos

clll,dn rorT,rsruoon e rualcrrno
R6ntuatdo/lvês do Nascmenro

saa^:ro",o oííre'oora * oESENV uRBANo

)

lnscr. Estadual

00000000000

Junta ComerciaÍMÍ

NETO

EL

DIOCLI OA

GERENTE

02 de Fevereiro de 2023

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL

28t10t2021
NÀO

29t10t2021

o2to2t2023
5120 1899371

A Autenticidade do Alvará deverá seÍ confirmâda em: www.cuiaba.mt gov.br/taxas

Cuiabá

)

KÁROLINA XAILLER M. DÊ OLIVEIRA LTOA



n L

PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS
NTIMERO DA CI]RTIDÀO

702691t2023

(.ONTRIBUINTF,

7-15299323

PRO(',ISSO EXLRCICIO

Cf,RALt421734

INSCRIÇÀO MUNICIPAI-

l.ÂNc^l\ttiNTos DIvERSOS - 429t5l

ilililIil lltilil lill ill ] Itil1ilIilililil il ilil il lilfl ilulil I til ilil t ililt lil til
29092023,1,104939,10001 48001 0056570269í 20 97 À53131 ô27 33t

N()ML
KARoLINA I<,{ILI,ER M. DE OI,IVEIRA LTDA

CPF/CNPJ RG/INSCR, ESTADUAL
44.049.394/000 | -48 00000000000

ENDEREÇO
Rua MACElO (LOT CIDADE VERDE), 123 - CIDADE VERDE _ CUTABA/MT

BAIRRO

CIDADE VERDE
FINALIDADF

Certificamos que âté â presente data não encontramos em nome do requerente, débitos dequalquer natureza' inclusive inscritos em dividâ ativa da prefeitura municipal de iuiaba. Fica
ressâlvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a quarquer tituro, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

CuiahíMT, sexta-feirâ, 29 de setembro de 2023

,*ffi;""-.
PÍocÚradora Fiscal <b Municíffo

ertidão valida âté 28 dr Dezembro dr 202-1.

Àutenticidadc d! Certidâo poderá scr coníirmâda em: http://cmissâo,cuiâbâ.mt.gov.br/portâl/

tr

r]t PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào g.rtor à" cada cadastro consultado. A informaçâo relativa à razâo social
da Pessoa Jurídica é cxtraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Fcderal do
B ras il.

Consulta realizada em: I I l12/2023 l0:2tt:07

Inlorma ões da Pcssoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrôn lca:

o Gestor: Portal da Transparência

R

adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

Pa ra ace s cL'rt dào do osar a I oTI t1a no porta gestor, clique A ul.r

órgão Gestor: Portal dâ Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do gestor. cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
!c yryico_s públicos digirais. Fundamcnto legal: Lci n., 12.965, dc 23 dc abril de i014, Lei n. 13.460. dc 26
dejunho de2017,Lein" r3.726,de8deoutubrode20l8, Decreto n" g.63g de r5,dejaneiro de2016.

Razào Social: KAROLINA KAILLER M. DE OI,IVEIRA LTD^
N PJ :,1.1.049.394/000 t -4{t

Orgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccnidâo original no ortal do ó gcstor, cli ueA LII.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceíidão original no ortal do ó ão gestor, clique Â UI.

I

I

I
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1111212023 às 10:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n. 44.049.394/000í 48.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http rlld ivulgaca ndconta s.tse.jus. br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6577.0DF8.O300.8'179 no sêguinte endereço tt us.brlim e m/autent daô. h

Gerado em: 1111212023 as 1026119 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

J
I

I h
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas Ínidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALIZAÇAo.. 11t12t2023 10:25

Decláração de lnidonêidade

lnabilúaÇão para o exerctcio de caEo em comissão e Íunçáo de confiânçâ

DeclâÍação de inâdtmptênoa

I

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

261176570OA1 27 BTX ENGENHARIA EIRELI
261 17657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000í84 LTQUTOACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
1 41 4497 OOOO17 5 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

RJ 13t12t2019 13t12t2024 sANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 sANO(S) 858/2019

UF

t\,íT

MT

Data lnicial

02t06t2023

07112t2022

Data Final

02t06t2024

07 t12t2025

Pfa2ô
uectsao

l ANO(S) 458t2023
3 ANO(S) 942t2O22

CPF/CNPJ

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

4871596419í

CPF/CNPJ

01496189132

41203356153

97721786134

01 515867í 37

TOTAL DE REG|STROS: 4

Nome/Razão Social UF Data lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA MÍ 2gIO5I2O1g
DOMILSON OE OLIVEIRAsouzA iÀT o2to5t2019

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018
FERNANDO ALBERTO
RODRtcuES PERETRA MÍ 24t}1t2018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GU|MARAEa 

- tvlT 01/1í12018

JOAO tUIZ FERREIRA
CARNEIRO RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 24IO1I2O1A

TOTAL DE REGTSTROS: 7

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/20.Í I
LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019
MARCOS AURELIO OLIVEIRA
oA stLVA MT 22t04t2019

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

TOTAL DE REGTSTROS: 4

Data Final

29105t2024

ozt05t2027

24t01t2A26

24tO1t2026

01111t2026

24t01t2026

24t01t2026

Ptazo

5 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Decisão
36t2019

4012019

519t2017

51912017

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2017

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final píazo

19t06t2024

14t06t2024

22tO4t2024

14106t2024

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

Decisão

40t2019

4312019

412019

4212019
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OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contrataçáo de empresa pala apresentaçáo de serviço de evenlo cultural do tipo apresenlaçâo artlstica musícal - show de nivel regional,

com a Canlora 'KAROL KAILLER', para atender as festividades do "REVILLON de Campos de Júlio' n o dia 31112t2023, em atendimento âo Termo de
Convênio no1813/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida da PÍefeitura de campos de Jútio - t T.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

13 de dezembro de 2023, às oghoo, na sede da(o) Prefeitura Municipal de Campos de Jútio, rêuniram-se os membros da comissâo deLicilaÉo designada pêla(o) Decreto no 09, para a abertura dos envelopes de documentaçáo ref. ao processo Licitatóíio no 15g/23,
Licitaçào no 35 - lNEXlclBtLtDADE, na modatidãde de lnexigibitidade de Licitaçáo.

\-' lnicialmenle procBdeu-§ê a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros ÍatoÍes píevistos no editâI.
Logo após julgâdas as propostas, a comissáo emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), coníorme segue abaixo:

PARt]C'I-]R DA COM ISSÀO:

Inexigibilidade de Licíação com base na redaçâo do aÍ. 25. inciso lll, da Lei F'ederal n,'86ó6/1993. tcndo por objcÍo a
Contrataçào de scrviço de apresentaçâo Artistica Musical dc Nívcl Regional.

O proccsso dc lnexigibilidade de Licitaçào toi instruído com observância ao disposto no an. 25. inciso III. da l-ei F'ederal n,'
8666/1993. bcm como pcla documentação.juridico-liscal regular aprcscntada pelo Íbmecedor/proponente.

Ilm análisc dos documentos aprcsentados. obscwa-se que a empresa KAROLINA KATLLER M Dll Ot,lVlllRA I,TDA.
CNI'J/M| nÔ 44.049.394/0001-48. apresentando menor preço para o objeto. sendo esle compatível com o valor de mcrcado. conlbrme
pesquisa dc preços anexâda ao pÍocesso. O fomecimento do obieto peta empresa supEcitada é de natureza comum e nào aprescnla
diÍ'erença substancial que vcnha inlluenciar na escolha- Íicando csta vinculada apenas à veriÍicação do critérfu ile menor
preço/compalibilidadc com nolas fi cais aprssentadas.

Cabc ao Prcfeito Municipal. no entanto. acatar a^s justilicativas e autorizar a contrataçào direta. nos tcrmos do art. 25. inciso lll.
da l,ei F'ederal n" 8666/1991. quc deverá ser dívulgada e mantida à disposiçâo do público em sitio elct.ônico oficial. nos termos do s único
do mesmo aí.

Proponente / Fomecedor

Cod. 8445 - KAROLINA KATLLER M DE OLIVEtRA t.TD^
CNPJ/MF no 44-049.3 941000 | -48

CAMR)S Dtl JtJLlO MI. ll de dezemhro dc 20tl

l, I l,rr i ERIC RODRICO PETTIJNAN

DAR('I RODRICí)'IÊIXLIRÂl9r0t,t02:l

TNEXTGTBTLtDADE DE LtC|TAÇÃO Ne

o3512023

Processo Licitatório: 158/23

Data do Processo: 73/72/2023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:01.614.515/OOO1-99

A\trNloavaDnl\IÀsum 779-w

CE.P.:78319-OOO- Campos de rúlio " MT

Itcnr
Cí)digo Descrição do Produto/Serviço I ]N II) Quant. Vâlor [..]nilário Valor Iotal

( x ).1.0I (). -l 2 7

sl-rRVtÇo

^R.llS 
I r( A

Rti(iloNAI_
UN 69 01)0.(x) 69.000.00

Tot{ldo§
Proponentes 69.000.00

I9,0I,202t JoSIANE (;INLLI

I
DE APRESEN-AÇÃO
MUSICAL DE NIVEL

I

e,
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MIClIELE DUÂRTE MAILHO BATISTELO

NADI^ l^l Âl Nl,ll M r:
0n00.4 g
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oBJETO DA LTCTAÇÃO:
ContrataÇáo de profissional/empresa especaalizada na prestaçáo de serviços de evento cultural do tipo

apresentaçáo artistica musical-show de nivel regional com a Cantora'KAROL KAILLER", para atender as festividedes
do réveillon de Campos de Júlio no dia 3111212023 em atendimento ao Termo de Convênio n" 1813/2023, firmado com
o Estado de Mato Grosso, por intêrmédio da SECEL e PreÍeitura Municipal dê Campos de Júlio - MT.
lnexigibilidade de Licitação com base na redaÉo do art.25, lll, da Lei Federal n" 8.666/93

NÂo HouvE REcuRSos NEM A rNTENÇÃo DE TNTERpô-Los

( 
^MP()S 

I)F lllt to N1',Í. t.1d. delcnrb(, dc lr).).1

Dâra

t9r0l/1011

ts/0t l0l:1

lrríI'10:l

l9r0l l02l

19,01i 20ll

l,Rl( RODRI(lO PL ITEN,,\N

DARCI RODRICO TEIXEIRA

JoSIANE 6INLI-I

Cdso

09

(»

09

09

09

MlCtlfl -E DIIART[. MAII-lIO BÂTISTI:L()

N^t)t^ t^t.^1. Nl . LNI ry

Processo Licitatório: 158/23

Dâtâ do Processor 1.3/7212023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:01.6li|.516/0001'99

AVENIMVADN À/IASUM 77q.W

CÊ-P.r8319-O0O- Cempos delúlio - MT

TNEXTGTBILIDADE DE LTCTTAÇÃO Ne

3sl2023

ATA DE RECURSOS

\

I
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MICHELE DUARÍE MÁILHO BATISTELO

N^t)tA TAI At. NI:lllM
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, âtravás da Prefeitura Municipal, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.5'16/0001-99, com sede à Avenida Vatdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos parmeggiani,

doravante denominado de CoNTRATANÍE, e a empresa KARoL|NA KAILLER M. oLtvEtRA LTDA, pessoa

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.049.39 4IOOO1-48, com sede à Rua Mâcêio no 123

,cidade verde, cuiabá - MT, cEP 78.028-700, neste ato representado por seu procurador, sr. KARoLINA
KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA , brasileirâ, empresária, portadora da RG no 32«XXX2 SSP/M/T. inscrita no

CPF/MF sob o no 085XXXXXX28, doravante denominada dê CONTRATADA, acordam proceder ao presente

contrato, nos termos do Processo Licitat6.io no 15812023,1nêxigibilidade 35/2023 atendendo as condiçõês previstas

na Lêi Federal n" 8.666/93, e mediante as cláusulas e côndições a seguir estabelecidas.

í.í Pelo prêsênte termo, contratê-se a prestaçáo de serviços, pela contratada, dê apresentaçáo artistica musical -
show de nivel regional. com a Cântora "KAROL KAILLER", para atender as Íestividades do "révêillon de Campos
de Júlio" no dia 13h212023 em âtendimênto ao Termô de Convênio no 181912023, firmado com o Estado de Mâto
Grosso, por intermédio da SECEL e contra partida da prefeitura Municipat de Campos de Júlio-MT, conforme as
condiçÕes estabelecidas neste contrato, bem como na proposta apresentada pela contratada.

2.1 A lavraturâ do prêsente contralô decorre do Processo Licitatório nô 1581202g, Inexigibilidade 35/2023,
realizados com base na Lei Fedêral no 8.666/93.

2-2 Fazem parte desle instrumento, como se nele eslivessem lranscritas, as condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência e na proposta da Contratada.

3.í O presente contrato tem como regime a empreitâda por preço global, nos têrmos do pÍocesso respectivo e da

Cláusula lV

4.í Pela entregâ do objeto deste Contrato, â Contralante pagará à Contratada a impoíância global de Rg

69.000,00 (sessenla ê nove mil reais)i

4.2 O pagamento será efetuado até o 1Oo diâ útil apôs a rcalizaçáo do evento e após conÍirmado recebimento do
valor do convenio em contâ especiÍica, mediante apresentação de Nota Fiscâl devidamênte atestada por servidor
designado, desde que os serviÇos tenham sido realizados conforme o pactuado.

4.3 Os pagamentos seráo realizâdos em moeda corrente, através de Ordem Bancária/Transferência Bancária. em
fâvor da Contratada, na Conta Corrente no 41502-7, Agência 0805, SICRED! sendo obrigatória a veriÍicação,

antes do pagamento, dâ comprovaÉo de regularidade fiscal e trabalhista.

I- DO AMPARO LEGAL

LI - DO REGIME DE FORNECIMENTO

E OE PAGAMENTO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos iunto aos devidos órgãos públicos, visando

mânter sua regularidade Íiscâl e tÍabalhista. condiçáo sem â qual náo será possivel o pagamento da Nota Fiscâl

apresentadã.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedor (contratante), procedeíá nâ consulta das

certidões de regulâridade Íiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haia irregularidades ou

documentaçôes indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contralada não tenha concorrido dê alguma foÍma

para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios dêvidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do prazo reÍerido no item 4.2 e a data do efetivo pagamênto da nota Íiscal/fatura, a serem

incluidos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte Íórmula: EM = lxNxVP, ondê:

EM = Encargos Moratórios

N = NúmeÍo de dias entrê â data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi

VP = Valor da parcela êm atraso;

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apuÍado:

I = i/365 l=6/'100/365 l=0,00016438

onde i = taxa percêntual anual no valoÍ de 6%.

4.7 As despesas relativas à presenle contÍatação serão suportadâs pelas seguintes dotaÇôês do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de CultuÍa, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Poeto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 534 - Real Realizaçáo de Eventos CultuÍais,

Ficha: 553

Elemênto: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erro na apresentâÇão da Nota Fiscal, ou circunstânciâ que impêÇa a liquidação da despesa, o

pagamento Íicârá sobreslado âlé que a Contratada providencie as medidas saneâdoras. Nesta hipótesê, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÉo da situaÇâo, náo aczrretando qualquer ônus

para a Contrâtanle.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotação orçamentária, prêvista no item ânterior deste instrumento, sempre que

houver necessidadê, parâ o Íiel cumpÍimento das obrigaçóes ora assumadas.

4.10 Os valores seráo Íxos durante a vigência do contrato.

5.1 O prazo de vigência dêste contrâlo será de '12 (doze) meses, contando-se a paíir de sua assinatura, ou seja,

de X)(/nU2023 a XX|XX|2O24.

5.2 O ob.ieto contÍatado deverá ser enlíeguê na dala de 3111212023, com inicio previsto para 23h00. em evento

alusivo à comemoração do "aniversario de Campos de Júlio", no Município de Campos de Júlio - MT.

5.3 A apresentação ârtística terá duração de 01h30 min (uma horas e tÍinta minutos).

CLAUSULA V - DA E ENTREGA DO OBJÊTO
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5.4 A êscolha do repeÍtório da apresentação é de responsabilidade dos artistas e de suâ esquip" 0 t !

5.5 O objêto será totalmente entregue sob âs expensas e responsabilidade da contÍãtadâ no l\ilunicipio de Campos

de Júlio - MT. nas ÍoÍmas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

5.6 A empresa contratadâ deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas;

a) Transporte para os anistas e equipe:

b) Transporte de equipamentos;

c) Cachê dos aÍtistas ê equipe;

5.7 Local do evento sêrá Praça Dorildo Nevêa de Moura, Rua Volmir Taborda Cámara, Bairro Bom Jardim

Campos de Júlio - MT, CEP:78.319-000.

CLAUSULÂ vI . DAs oBRIGAÇÕES

6.,I coNSTITUEM oBRIGAÇÔEs DA CoNTRATANTE

6.1.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objetoi

6.'1.2 lnformar ao fornecedor sobre as noÍmas e procedimentos de acesso às suas inslalaçôes paÍa a
execução do serviçoi

6.í.3 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado:

6.í.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel Íessarcimento;

6.í.5 A PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT deverá acompanhar os prazos de entregê, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessárias parâ regularização do fornêcimento, sob pena das sanções
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

6.1.6 Comunicar, por escÍilo, ao Íornecedor o não-recebimento dos serviços, ou Íalhas na realização do
mesmo, apontândo as Íâzôês, quando Íor o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

6.í.7 PropoÍcionar âs condições para que o foÍnecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.1,8 FoÍnecer Estrutura necessária para reallzação do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminação,
geradores, espaço adequado paÍa rcalizaçào do evenlo, alimenlação e hospedagem;

6.1.9 Providenciar a êmissão da Licenças (alvarás) municipâl e estedual pârâ rêalizações do
evento,

6.2 CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATADA

6.2.1. Fornecer os serviços objeto desta contÍatação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as
despesas relâcionadas â entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentês de contÍâto de
trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuÍadas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a flrmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, pÍevidenciária ou penal em
vigor, bem como indenizaçóes por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir fielmente o mntrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,
principalmente relativos à regulâridade ílscal, de modo que as certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas,
duÍante o perÍodo de contratâçáo. Os serviços devêm ser executados conforme demanda solicitada pelo
CONTRATANTÉ dentro do prazo de execução.

c054



01n0. c

6.2.3. A contratada dêvêrá prestar assessoria dos seÍviços prestados, lais como, atendimento aos fiscais
do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquêr solicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar os serviços conforme as especiÍicaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo
o prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correção de deficiências, Íalhas ou irÍegularidades constatadas pela

PreÍeitura do Munacípio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçôês íirmadas neste Termo de ReÍerência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos 12, '13 e

17 a 27, do Código dê Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitaçáo e qualiÍicaÇão cujas validades enconlrem-se vencidas,

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou
â têrceirôs, provocados por ineÍiciêncja ou irregularidades cometidas na execuçáo das obrigaçôes assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos. encârgos trâbâlhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no sêrviço, nâo sêndo admitida qualquer cobÍança posterior da

Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT;

6.2.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT. no prazo máximo de '15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

6.2.'l'l Abstêr-se de veicular publicidadê ou qualquer outrâ informaÉo acerca das atividades objeto deste
Termo dê Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT,

6.2.í2 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos
ou íâtos noticiados que a envolvâm, independentemenle de solicitação,

6.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

6.2.í4 Emitir certidáo negativa/positivã com efeito de negativa de dêbitos da Receita Federal, Receita
Esladual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), trabalhista
e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.í5 ResponsabilizaÍ-se pelo Ílel cumprimento do objeto contratado, pÍestando todos os

esclarêcimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujâs reclamações se
obriga a atender:

6.2.16 Qualquer dano causado ao palrimônio da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na

execução do serviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justific€tivâ comprovada, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultanle de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de danos, ocorridos por culpa sua ou de quâlquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquêr
responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por tercêiros, que lhe venham a ser exigidas por força
da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

6.2.17 Após assinatura do contrato, autoÍizaÍ a Conlratantê o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artistâ e sua equipe objelo do presente teÍmo para Íins de divulgaçáo do evento a ser realizado,
bem como, ãs imagens e sons da apresentação em Campos de Júlio, (chamadas/informâtivos em TVs, live, redes
sociais, rádios, foldêrs e cartazes),

CLAUSULA VII - DAS SANÇOES
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7.'l Na hipótesê de o fomêcêdor inadimpliÍ as obrigações assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sanções prêvistas nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e ao pagâmento de multa, nos seguintes termos:

7.1.í Pelo descumprimenlo total da obrigaÉo assumida, caíâcterizado pela recusa do fornecedor

em assinâr o contrato, aceitaÍ ou retirar a nola de empênho ou documento equivalenle no prazo

estabelecido, ressalvados os casos pÍevistos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multã de dêz por cento sobre o valor constante da nola de empenho ou contÍato;

b) Multa moratória dê 100% (cem por cento) sobre o valor integrâl dos serviÇos não

executados nas datas estipuladas, cujo recoÍhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feila pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas Íealizadas pelo Municipio

no caso de não execução dos sêrviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo

recolhimento deverá sêr efêtuado no prâzo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaÇão feita pelo Municipio de Campos dê Júlio - MTi

7.í.2 Por âtrâso injustiÍicâdo no cumprimento dê contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5olo (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em alraso

até o dêcimo dia:

b) rescisáo unilateÍal do contrato após o décimo dia de âtraso.

7.1.3 Por inexecuçáo parcial ou execução iÍregulâr do contrato de Íornecimento ou de prestação de

serviço:

a) advertência, poÍ escrito, nas Íaltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondentê à parte náo cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço não executâdo pelo fornecedor;

c) suspênsão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

âdministreçâo públicâ municipal por pÍazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declâraçâo de inidoneidâde para licitar ou contralar com a administrâÉo pública

municipã|, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaÉo perante a pÍópria autoridade que aplicou â penalidade.

7-í.4 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulalivamente.

7.2 A penalidâde prevista na alínea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isoladâ ou

cumulalivamente com as sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisáo unilateral do

instrumento de aiuste por qualquer das hipóteses prescritas nos aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicâção de penalidade de suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de conlratar com â administraÉo de âté cinco anos e descrêdenciamento do Registro

Cadastral da Administração, o licitante que apresêntar documentaÉo falsa, náo mantiver a proposta e cometer

fraude Íiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não recolher as mulias previstas neste aíigo, no prazo estabelecido, ensejará

também a aplicação da penâ de suspensão temporária de participaÉo em licitâçáo ou impedimento de conlratar

com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

7.5 A aplicação das penalidadês previstâs nas âlíneas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do PreÍeito Municipal, Íacultâda a ampla deÍesa, na forma e no prazo estipulâdo no parágrafo seguinte,

podendo a reabilatação ser concedida mediante ressarcimento dos pÍe.,uizos causados e apôs decorrido o prazo de

sanção minima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notificâçáo.

7.7 As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamênte anotadas no registro câdastrâl dos fornecedores

mantido pelã Administração.

7.8 As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.1 A rescisáo do presente Contrâto poderá ser:

a) a Contratada não cumprir com as datas estipuladas, sem justiÍicativa acêita pela Contratante;

b) a Contratada, sem prévia autorização da Contratante, ceder o presente contrato, no todo ou em parte;

c) a ContÍatada alrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários seráo estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada não atender às exigências da Contratante relativamente a dêfeitos ou impêrfeições dos

sêrviÇosi

e) e Contratadâ deixar dê cumpÍir qualquer cláusula, condiçóês ou obrigaçóes prevista nêsse conlÍato ou

dele decorrente;

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capilulo lll, seçáo V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhece os diíeitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.66ô/93;

8.3. A rêscisáo deste contíato de foÍma unilateral acarrelará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostâs e demais cominaçôês estabelecidas neste instrumento, as

seguintes consequênciasi

a) assunção imediata do obieto do contrato, no estado e local em que sê encontrar, por ato pÍóprio da

Administraçâo;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamenlos, mâterial e pessoal empregados na

execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666/93;

c) aplicação das multas e cobrança de indenizaçóes ao erário municipal, conrorme o c€rso;

d) Íetenção dos créditos decoírentes do contrato âté o limitê dos prejuízos causados à Administração.

8.4. A rescisão contralual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previslos nos arligos 78 e 79 da Lei n.

8.666/93.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fâto não previsto nesle Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas

CLAUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISAO

I cúusuurx- DOS CASOS OMISSOS
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reguladoras da matêria, em especial a Lei Federal no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando foÍ o caso, os

Principios da Teoriâ Geral dos Contratos estabêlecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Dirêito

Privâdo.

'10.í A ContÍatada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigâções por ela

assumidas, todas as condições de habililaçáo ê qualiÍcação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presenle

instrumento contratual.

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAi'ENTO E DA

1í.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse

Ílm pela autoridade competente, na condiçáo de representante do Municipio de Campos de Júlio - MT

CLAUSULA XIII - DA

12.'l O Municipio de Campos de Júlio - N4T encaminhará para publicação o eírato dêstê Contrato no Diário OÍicial

dos Municípios âté o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatuÍa.

13.í Com excêção dos elsos expressamente autorizados no edital, a Contratada somenle poderá subconltataÍ o

fornecimênto do objeto com a préviâ concoÍdância da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável

perante a Contratante peto Íornecimento fêito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos â

ela imputáveis

14.1 Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste conlrato, náo resolvidos na êsfera administÍativa, será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outÍo por mais privilegiado que

seja-

14.2 E assim, poÍ estarem as partes justas e contÍatadas, foi lavrado o presente instÍumento êm 02 (duas) vias de

igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - l\ilT, xx de xxxxxx de 2023

MUNtcíPto DE cAMPos oe lúlro - mr

lrineu Marcos Parmeggiâni - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

DE HAB É QUÁ

oAs D

. DO FORO
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KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ/MF: 44.049.394/0001 -48

Por KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA

CONTRATADA

Revisado e âpÍovado pela Procuradoria Juridica em / /



0,tc060

Procêsso Licitatório no '15812023

lnexigibilidade de Licitação no 35/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentaÇão artística musical - show de nível regional, com a Cantora'KAROL KAILLER", para

atender as festividades do "réveillon de Campos de Júlio" no dia 3111212023, em atendimento

ao Termo de Convênio no 181312023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, e contrapartida do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

PARECER JURiOICO

"Licitação. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de
adjudicação e homologação."

Chega ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o processo administrativo
supra mencionado.

Em análise ao procedimento adotado pela Comissão de Licitação, documentos de
habilitação juntados pelo proponente e proposta, tudo devidamente autuado, nenhum
apontamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da lei.

Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38, Vl, da Lei 8.666/93, opinamos
favoravelmente ao prosseguimento dessê certame de acordo com o que preconiza a lei de
licitaÇões, haja visto o interesse público mani stado

Analisado pela Procuradoria Jurí Município . Ji--,-!-J,JÀ{3
I

viuienJ Borboso Silua
Prôcuradors Juíidlca

Pnnrnr t't" Ozt de:3l0Zl2Clo
M.tri.ula 1413

T
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPl :01-614.516/000l-99

AVENIOAVÀ.oR MASUM 779.W

CEP.,8319-O0G Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 35/2023

Processo Li(itâtóÍior 000158/23

Dâta do PÍocesso: 13/1212023

RM

O(a) Prefeito Municipal, lrinêu Marcos Parmêggiani, no uso dês atribuições quê lhe são conferidas pela legislaÇão
em vigor, especialmente pela Lei nq 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exârado pela Comissão dê
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq 15823

Licitação re 352023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologaçã o: 1 31 1212023

Objêto: Contrataçáo de empÍesê pãÍa apresentação de serviÇo de evento culturaldo tipo âpresentaÇâo artÍstica musical- show

de nivel regional, com a Cantora "KAROL KAILLER', parâ atender âs fêstividades do'révêillon dê Campos de Júlio" no dia

3111212023, em atendimento ao Termo de Convênio no1813/2023, fiÍmado com o Estado dê Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrapartida da PreÍêitura de Campos de Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor

Cod. 8445 - KAROLINA KAII-LER M DE OLIVEIRA LTDA

CN PJ/MF n' 44.049.394/000 I -48

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Fichâ EreÍ, Flc. Unld. Exêc. Funcional Câtêaoíiâ

553 2023 020901 13.392.0008.2m8.0(m 3.3.90.39.23.@

Fonte Recurso

1.1.500

Velor

69.000,m

Saldo

474.069,81

Saldo Com

299.069,81

Item
Código Dcsc.ição do PÍodulo/Scrviço Quant. Valor Unitário Vâk)r Totâl

004.020.i27
sERVIÇC)
ARTISTICA
REGIONAL

DE APRESENTAÇÀO
MUSICAL DE NÍVEL uN I 69.000.00 69.000.00

Totrldos
Proponentes 69.000.00

Campos de Júlio - MÍ, Ém 1317212023 I

UNID,

I

I
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IRINEU MA OS PARM EGGIAN I

I I

I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-O00- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA OE LrCrrAçÃO Ne 35/2023

Processo Licitatório: L5a/23

Data do Processo: B/fZl2O23

0f t006:

O(a) Prefêito lvlunicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lêi nr. 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
dê Licitaçóês, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestês termos

PÍocesso nq 15823

Licitação rÊ 352@3

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação
Data Homologaçã o: 1 31 1 212023

Objeto ContrataÇáo de empresa paÍa apresentação dê serviço dê evento cullural do tipo apresentaçào artística musical- show

de nÍvel regional, com a Cantora 'KAROL KAILLER', pâra atender as festavidades do "réveillon de Campos de Júlio" no dia

3111212023, em atendimento ao Têrmo de Convênio no 1813/2023, fiÍmado com o Estâdo de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrapartida da PreÍeituÍa de Campos de Júlio - MT.

Proponênte / FornecedoÍ

Cod. 8445 - KARol.lNA KAILLER M DE OI-IVEIRA I-TDA

CNPJ/MF n' 44.049.394/0001-48

Pert:rrendo csta licitaçào o valor global de R$ 69.000.00 (sessenta e nove mil reais).

Campos de lúlio, Em 71/72/2021

IRIN EU M RCOS PAR M EGG IANI
ito Municipal

RR

Itern
Código Descrição do Produto/SeÍviço I INID Quanl. Valor Llnitário Vulor Total

I
004.020.32?

sERVrÇO
ARTIST'ICA
RI]GIONAI,

DE APRITSLNTAÇÀO
I\4USICAI, I)I] NiVEI- uN I 69.000.0t) 6e 000.00

Total dos
Proponentes 69.(X)0.00

I

I



EXTRATO DE TERMO OE RATTFTCAÇÃO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÀO N" 35/2023

O Presidente da Comissâo Permanente de Licitação da PrêÍeitura Municipal de Campos de Júlio - lrT,
nomêado pelo Decreto no 09/2023, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contrâtação abaixo:

Objeto: Contrataçáo de empresa para apresentação de serviço de evento cultural do tipo

apresentâÉo ârtística musicâl - show de nlvel regional, com a Cantora'KAROL KA|ILER".
para atender as festividades do "réveillon de Campos de Júlio" no dia 3111212023, em

atendimenlo ao Termo de Convênio no 1A1A2O23, firmado com o Estado de Mato Grosso,
por intermédio da SECEL. com contÍapâítida da PreÍeituÍa de Campos de Júlio - MT.

Contratado: KAROLINA KAILLER M. OLIVEIRA LTDA. CNPJ/MF N' 44.049.394/0001-48.

Valor global: R$ 69.000,00

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ t,i ir r{ !rl

da Lêi Federal no IFunda

Vinculaçào: I

Fica ratificada pelo Prefe

no procedimento licitatório,

de acordo com o art. art. 25,

Campos de Júlio - MT

art.25, lll,

lnexigi

Licitatório no 1 5Al2O23

a, conforme despacho exarado

o parecer jurídico respectivo,

to
Semeon Decreto no 09/2023

v,mento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

."ft',
',xl

I
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Fundamento Legâl: ârt. 25, lll, da Lei Fêderal n. 8.666/93.

Vinculaçáo: ln.xigibilidad. d. Licitação no 36/2023, Proc.sso Licitató-
Ílo n" 159/2023.

Ficê ratiÍcada pelo Prefeito Muôicipala lnexigibilidade de Licitaçáo em te-
la, conform€ despacho exârado no procedimênto licitãtóio, em consonân-
cia com a justificatavâ apresenladã e com o pârec€rjuridico rsspectivo, de

amrdo com o an. aí. 25, lll. da Lêi Federal n.8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 13 de dezembro de 2023.

Eric Rodrigo Pettonan

Presidente da Comissão de Licitação

Decrelo no 09/2023

o errnlto De reRmo oE RATIFtcAçÃo oE tNExtGtBtltoaDE DE
LtctraçÃo N" 35/2023

ExrRATo oE TERMo oE RAÍtFrcAçÀo DE tNÊxtGtBtL|DADE oE Lh
ctTAçÀo N" 3s/2023

O Presidente da Comissão Perrnanente de LicilaÉo da Preíeitura lúuni
\, cipal de Campos de Júlio - lúT, nomeado pelo Dêcreto no 09/2023, lorna

públlco, para conhecinrenlos dos inleressêdos, a conlratação abaixo:

\7 Objeto: Contratação de empresa para apresenlêção de serviço de evenlo
cultural do tipo âpresentação aíllstica musical - show de nivel regional,
€om ê Canlora "KAROL KAILLER", para âtender âs festividades do révêil-
lon de CeÍnpos Oe Júh o no dia 3111212023 em alendimenlo ao Íermo de

üorvênro nô 18'3 2023. Írímado coÍn o Eslado de Mâto GÍosso. poÍ rnteÊ I

nrédio da SECEL, com conlrâpârtrdâ da PreÍeilurâ de Campos de Júlio - i
ÀtT

Contratêdoi KAROLINA KAILLER M. OLIVEIRA LTDA. CNPJ/MF No 44.
049.394/0001-48.

Valor global: R$ 69.000,00.

Fundamento Legali an.25. lll, da Lei Federal n. 8.666/93.

Vinculaçãoi lnorigibilid.d. dê Licilação no 3í2023, Processo Licitató-
rio no 158/2023.

Frcã íatiíicada pelo Prefêito MunicipÉl a lnexigibilidade de Licitação em te-
,a, conformê despâcho exarado no procêdimênlo licitatório, em consonân-
çia com a justiícativa apresenlada ê com o parecer jurídico respectivo. de
íâcordo com o art. ârt. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 13 de dezembro de 2023.

Êric Rodrigo Pêttenan

Presidente da Comissão de Licitêção

becreto n' 09/2023

DECRÊTO NO.3O9, OE í3 DE OEZEMBRO DE 2023.

DIsPÔE soBRE A ABÊRÍURA DE cRÉolTo ADICIoNAL ESPECIAL
PoR ANULÂçÁo oE ooTAçÃo, NA FoRMA QUÊ ESPEcIFICA.

IRINEU iTARCOS PARITIEGGI,ANI. Píefeito do Municípro de Campos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuiÇão que lhe confere o artr-

0o 148. I c'dâ Lei Orgánica l\,,lunicipal êi

CONSTDERÁ,VDO o disposto na aftigo 43, § 1ó lll da Loin" 4.320, dê 17

de março de 1964 e tendo em vista a aularizaçáo prevista na Lei Municipal
rl' 1.873. dê 13 de dezembro de 2023i

RE§OLVE:

AÉ. 'lo Fica o Execllivo Municipal âutorizado a abrir crédito adicional su-
plementaí ao orÇâmento gerâl do município parâ o exercício ínanceiro vi-

§enle, no valor dê R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme especiÍica-
do a segurrl

oRGÃo: 06 - SEcRETARta MuNtcrpal- saúDE

UNIOAOE: OI FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚOE

(286) 3.3.90.34.00.00.2.038.01 .0500 Ouhas Desp. de Pess. Dec. de Con-

tr.de Terc. R$ 90.000,00

Total suplâmentação RS 90.000,00

AÍt.2o A cobertura do cíédilo adicional a que se refere o arligo pimeiro

será efelivada âtravés da anulação parcial dâs seguintes dola@es orça-
mentárías:

ORGÃOI 06. SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

l.rNlOAOE: Oí FUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE

(209) 4.4.90.51.00.00.1.023.01.0500 Obras e lôslâ1. R$ 45.000,00

(E3E) 4.4.90.52.00.00.1.082.01 .0500 Equipam. ê Material Permanente R$

45.000.00

Íotâl anulação R$ 90.000,00

Art, 3o Ésse decÍeto enlra em vigor na dala de suâ publicação.

Campos dê Júlio,13 dê dezêmbro dê 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍeÍêito de Campos de Júlio/MÍ

PORTARI,A NO.244. DE ,I4 DE DEZEMBRO DE 2023

coNcEDE FÉRhs aos sERvtooREs púBLlcos DA SEcRETARTa
MUNIcIPAL DE EDUcAÇÀo, ouE MENcIoNA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PrêÍeito do Município de Campos de

Júlio. Estado de Malo Gíosso. no uso de suas atribuiçóes legais píêvistas

no ârtigo 148, inciso ll. aliôea "â" dâ Lei Orgânicâ Municipal (LOM);

RESOLVEi

A.t.1o Conceder íérias, computadas a panir do dia 22 dê dêzêmbro de

2023 à 20 de janêiro dê 2024, aos servidorês abaixo nominados, lotados

no Secrelaria Municipal de EducaÉo,relativo aos periodos aquisitivos que

menciona:

housL_---,______
lo"oo a,- *o*, - r"rrtculâ 236-1

f Marículã 236-2

PERloDo aoutsrTl-
ivo
01 l\l 12A23 â 31 I
12t2423
0110112423 a 31t
12t2023
2610112022 a 251
a7 t2021

lnrexeruontrun uentA pERETRA oE FARrA s -Ma-?2|2^t2022 a 21t

lkÍcura 1s0s-1- - _ |à5i6\íiozs "ot,lMalricula - 1909-5 lóiàoiz?"* " "
03101/2023 aAll
01t2024
30toa12023 - 21112i
2023

ALESSANDRA GAUNA

ALINE LEMES DE MORAES

AI\íANDA HELCAI VIEIRA FERREIRA CORREIA

]ANA CARLA FERREIRA DA SILVA

DREIA CRISTINA DE CARVALHO DE SOUZA

ANOREIA VITORIO OINIZ

ANGELA SOELI BIANCHI KMECIK

ANTONIO TELES DE MENEZÉS NETO

I

IANTONTO APARECTDO OOS SANTOS

'--@o7in2z -zttott
12023---1i t1ot2o22 - t6not
12023
122112t2o22 -21t121
12023

--Enzzo» -ztrz
12023

'Ê19
ILEI OA SILVA

AURICEIA FERNANDES DOS SANTOS

BRUNO FERNANDES BRUGNHAGO

CAI\íILA OÊ SOUZA NASCIMENÍO

CARLINA DOS SANTOS CRUZ

122Ji2t2022 - 21t12t .

12023
Íito?t2o22 -:r,n l,
120-23' ' -tr2nTnón linit12023 l
122t12t2022 -21t12t
2023'atiootzozz -t ,al
2023
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